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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE PIO XII ● MA
SETOR DE PROTOCOLO
CNPJ 06.447.833/0001*81

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 23 de janeiro.de 2023, procedeu-se a abertura do processo administrativo n“

0000000060/2023, visando o Registro de preços para eventual e futura aquisição de

óculos completos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação

de Pio XII - MA, com este fim e para constar, eu, WILDERLANE ARAÚJO DE CARVALHO,

lavrei o presente termo que vai por mim assinado.

\

Pio XII/MA, 23 de jandro de 2023.

WILDERLANE ARAÚJO DE CARVALHO

Setor de protocolo

7
i/i

RUA SENADOR VITURINO FREIRE S/W
CENTRO PIO XII - MA CEP: 65707-000
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Ceítáo que Realiza

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ 30.422.126/0001-15

Ilustríssima Senhora
Mareia de Moura Costa Martins
Secretária Municipal de Educação
Nesta,

Solicito que Vossa Senhoria possa tomar as providências necessárias para abertura
de processo licitatório, obedecendo aos rigores da Lei Federal n° 10.520/2002, e Art. 5® do De
creto Federal n® 7.892/2013, Decreto Federal n® 10.024/2019, Lei Federa! n° 8.666/1993, Lei
Complementar n® 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n® 147, de 07 de agosto
de 2014 e alterada pelas demais normas pertinentes à espécie, tendo em visando o Registro de
preços para eventual e futura aquisição de óculos completos para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Educação de Pio XII - MA.

Encaminhamos em anexo parecer favorável emitido pelo senhor Leomir Ferreira de
Araújo, Coordenação de Operacionalízação do FUNDEB - COPEF.

Item Descrição UNID. QTD.
1 Óculos completo. Armação Diversas e Lente Unifocal

Óculos completo. Armação Diversas e Lente Multifocal
Óculos completo, Armação Diversas e Lente Alto Ind. 1.64 Monofo-

Unidades 500
2 Unidades 500

3 Unidades 500cal

Óculos completo. Armação Diversas e Lente Alto Ind. 1.64 Multifocal4 Unidades 500

FONTE DE RECURSO

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orça
mento Geral da Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, que será informado no ato de formalização
do contrato, conforme Art, 7® § 2® do Decreto Federal n° 7.892/2013 e suas alterações.

PIO XII - MA, PIO XII - MA. 23 de janeiro de 2023.

Atenciosamente

Marcos Vinicios Queirós Barros
Coordenador

RUA DR JOAO ALBERTO. 100. CENTRO PIO XII - MA CEP: 65707-000.
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Gmail pio xii <piox7256

Solicitação de informações RUB ÍICA

LEOMIR FERREIRA DE ARAÚJO <ieomir.araujo@fnde.gov.br>
To: pio xii <piox72563pref@gmai!.com>

Wed. Jul 27. 2022 aM2;29 PM

CONSULTA SOBRE A POSSIBILIDADE DE AQUISIÇÃO DE OCULOS DE GRAU, PARA ATENDIMENTO A
POLÍTICA DE EDUCAÇÃO.

ACESSO GRATUITO AO PROCESSO DE ENSINO-APRENDIZAGEM.

ANÁLISE SISTÊMICA DOS DIREITOS CONSTITUCIONAIS VINCULADOS Á EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA.

A Constituição Federal garante a educação a todos  e determina que, por meio dos Municípios (em
cooperação com os Estados e a União), promova a educação básica pública, enquanto dever do Estado
brasileiro (artigo 205, da CF/88).

A garantia atribuída a todos na Constituição Federal prevê que a aprendizagem seja promovida de forma
gratuita e ao longo de toda a vida (Inciso IX, do artigo 206, da CF/88). Além disso, no mesmo artigo é
apresentado um requisito essencial para se alcançar o objetivo proposto "igualdade de condições para  o acesso
e permanência na escola" (Inciso, I, do artigo 206, da CF/88). No entanto, para uma recente democracia, que
precisa superar desigualdades sociais claras, identificáveis e inquestionáveis a quem percorre o território
brasileiro, é indispensável que recorra a outras diretrizes, para que a garantia prevista em sua Carta Magna
aconteça, E a resposta é encontrada no artigo 208, da CF/88:

Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado
mediante a garantia de:

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da
criação artística, segundo a capacidade de cada um;

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do
educando:

VII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação
básica, por meio de programas suplementares de material
didáticoescolar. transporte, alimentação e assistência à
saúde.

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=le09439367&view=ptAsearch=all&pefmmsgid=msg-f%3A1739520268280259264&simpl=msg-f%3A173952... 1/4
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§ 1° O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é d)(^o publico \
subjetivo. PAG\ M*S <1
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§ 2“ O nâo-oferecimento do ensino obrigatório pelo Pooer Público,
ou sua oferta irregular. Importa responsabilidade da autbrímd^
competente.

De acordo com dispositivo supracitado, se toma claro que a autorização constitucional é para que a
administração pública promova e zele pelos níveis mais elevados de ensino, segundo a capacidade de cada um.
com especial atenção de adequação "às condições do educando” (inciso VI, do artigo 28, da CF/88). Ao mesmo
tempo, registra-se que a não observância pela autoridade competente imputa imediata e objetiva
responsabilidade.

Nestes termos, para fazer valer a previsão constitucional sobre a adequação “às condições do educando”
(inciso VI, do artigo 28, da CF/88) faz-se necessário identificar e diagnosticar as limitações que compõem a
realidade do aluno de uma rede de ensino, compreendo os desafios impostos, para que a administração pública
proponha soluções e atue, com os recursos públicos disponíveis, como agente promotora de superação dos
cenários encontrados.

A percepção até então apresentada, não podería ser a interpretação de dispositivos isolados, mas uma
análise sistêmica e integrada de todo o texto constitucional que envolve o tema, portanto, sobre o aspecto de
planejamento e intenção da administração pública, vale destacar a busca por meios legais, morais, públicos (e
transparentes), para a forma mais eficiente para  o aícance de resultados nas políticas públicas de educação,
segundo leciona o artigo 37 (caput).

Assim, após identificar uma grave limitação, uma verdadeira barreira, que impede que a aprendizagem
chegue a parcela dos alunos da rede de ensino, dificultando o acesso à uma educação pública gratuita e de
qualidade, a Secretaria Municipal de Educação diagnosticou que a deficiência visual (parcial e corrigível por uso
de óculos) tem sido um desafio a se enfrentar.

Portanto, na responsabilidade de fazer valer sua responsabilidade constitucionalmente exigida, vem utilizar
de seus meios e recursos públicos disponíveis para prover a aquisição e doação de óculos ao alunado da rede de
ensino do Município de PIO XII.

2.9 Com base nos elementos constitucionais, essa administração não quer se negar a cumprir os preceitos
devidos e busca dar eficiência à ação do Estado em prover educação básica pública de qualidade, adequando-se
"às condições do educando” (inciso VI, do artigo 28, da CF/88).

2.10 Para tanto, faz-se ainda necessário indicar as fontes desses recursos para a aplicar em uma clara solução
de política pública de educação. Sobre o tema, vale apresentar o artigo 212, da CF/88 (caput) em que obriga a
aplicação mínima de 25% (vinte por cento) da receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de
transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino. Então, passa-se a uma nova fase: seguir a
legislação que identifica e regulamenta aplicação de recursos em ações de manutenção e desenvolvimento de
ensino.

Há duas normas que abordam a relação entre recursos públicos financeiros vinculados á educação e a devida
aplicação em ações de manutenção e desenvolvimento de ensino:

● A Lei n® 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (LDB), artigo 70: identifica quais são as ações de manutenção
e desenvolvimento de ensino;

● A Lei n® 14.113, de 25 de dezembro de 2020, artigo 25; regulamenta a utilização dos recursos do Fundeb.
Na ocasião, esclarece que devem utilizados em ações de manutenção e desenvolvimento de ensino,

hUps //mail.google.com/mail/u/0/?ik=le09439367&view=pt&search=all&permmsgid=msg-f%3A1739520268280259264&simpl=msg-f%3A173952 .. 2/4
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conforme o atligo 70, da LDB (supramencionado):

/o C
Art. 25. Os recursos dos Fundos, inclusiywaquMfs
oriundos de complementação da União, serão ptillzadâsj°

pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos l^fSunicípios,
no exercido financeiro em que lhes forem creditados, em
ações consideradas de manutenção\ e
desenvolvimento do ensino para a educação pásiéa
pública, conforme disposto no art. 70 da Leí n° 9.394, le
20 de dezembro de 1996.

«UÍ3

O

Conforme o subitem anterior, esclarece-se que tanto os recursos próprios da educação (artigo 212, da CF/88)
quanto o recurso do Fundeb estão disponíveis à aplicação em ações de manutenção e desenvolvimento de
ensino (MDE).

De modo a demonstrar a conformidade entre a aquisição dos óculos com a política educacional, passamos ao
artigo 70, da LDB. Em seu Inciso III, a norma educacional prevê que o uso de bens vinculados ao ensino é
considerado uma modalidade de ação de MDE. Diante de todos os argumentos expostos e sua referência
constitucional, torna-se notável e claro que a aquisição de óculos, para adequar parcela dos educandos às suas
necessidades diretamente vinculadas à aprendizagem - e assim terem acesso à educação pública e gratuita -
faz-se necessário esse equipamento auxiliar. Para alguns, o equipamento indispensável seria outro, e assim por
diante, a Constituição Federal e a LDB se complementam para que a gestão pública local possa atender a
demandas especificas, que atendem às suas realidades; fugindo de procedimentos padronizados que se fazem
inadequados, por desconsiderem a singularidade vivida pela comunidade escolar de cada região.

Complementarmente, o Inciso V, do artigo 70, da LDB prevê que é a realização de atividades-meio
necessárias ao funcionamento dos sistemas de ensino é considerada MDE. Também, de igual modo, é possível
relacionar que aquisição de óculos, no contexto de políticas públicas de educação, direito à educação,
adequação ao educando, já explanadas neste item,  é uma soluçâo-meio, indireta, que não garante por si mesma,
mas promove o acesso á aprendizagem.

Vale dizer que, com os óculos não se aprende, mas sem eles é negado a possibilidade de aprender.
Portanto, essa missão a cumprir dá novo sentido a um fator crítico para o sucesso do processo de ensino-
aprendizagem à parcela significativa do aluno da rede pública de ensino de PIO XII. Assim, pode se dizer que,
para o funcionamento do sistema de ensino que tem  a responsabilidade de promover, dar acesso e garantir o
ensino, um elemento transformador, corretor, desse processo, é a utilização de óculos de grau pelos alunos
necessitados, dentro de um projeto de política pública inclusiva na educação básica.

Diante disso faz necessário, a aquisição de armações, lentes e óculos completos da Secretaria do Municipal
de Educação de Pio XII - MA para os alunos da Rede Pública Municipal Urbana e Rural do Município de PIO XII -
MA.

Att..

Leomir Ferreira de Araújo

Coordenação de Operacionalizaçào do FUNDEB - COPEF

Diretoria de Gestão de Fundos e Benefícios - DIGEF

Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=1e09439367&view=pt&search=all4permmsgid=msg-f%3A1739520268280259264&simpl=msg-f%3A173952... 3/4
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Cestdo que Peolizo

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ 30.422.126/0001-15
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Ao Setor de Compras e Serviços,

Estamos encaminhando em anexo à relação dos produtos para que seja realizada

a pesquisa de preços com vistas à realização de procedimento licitatório, visando o Registro de

preços para eventual e futura aquisição de óculos completos para atender as necessidades da

Secretaria Municipal de Educação de Pio XII - MA, conforme relação abaixo;

Item Descrição UNID. QTD.

Óculos completo, Armação Diversas e Lente Unifocal

Óculos completo. Armação Diversas e Lente Multifocal
Óculos completo, Armação Diversas e Lente Alto Ind. 1.64
Monofocal

Óculos completo. Armação Diversas e Lente Alto Ind. 1,64 Multifocal

1 Unidades 500
2 Unidades 500

3 Unidades 500

4 Unidades 500

PIO XII - MA, 23 de janeiro de 2023.

Atenciosamente,

a/

Márcia dé MourafCostã Marfm^s

Secretária Municipal de Educação

RUA DR JOAO ALBERTO, N° 100. CENTRO PIO XII - MA CEP: 65707-000.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE COMPRAS E SERVIÇOS
CNPJ 06.447.833/0001-81

Ilustríssima Senhora
Márcia de Moura Costa Martins

Secretária Municipal de Educação
Nesta,

DESPACHO

Em resposta à solicitação da Secretária Municipal de Educação, estamos
encaminhando em anexo, as pesquisas de preços com seu respectivo mapa de
apuração, realizada através do Sistema Eletrônico Banco de Preços, objetivando o
Registro de preços para eventual e futura aquisição de óculos completos para atender
as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Pio XII - MA.

Pio XII (MA), em 26 de janeiro de 2023.

Adriara^®
Setor de Coi

ousa Borges
Iras e Serviços

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N. CENTRO, PIO XII  - MA CEP: 65707-000.



.«'● cs <^Seços prefeitura MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO ,4/Responsável: ADRIANA OE SOUSA DORGES

Oepôftamenlü; SETOR DE COMPRAS. SERVIÇOS E GESTÃO DE CONTRATOS

!ICARu>

Relatório de Cotação; OCULOS 2023

Pesquisa realizada entre 24/01/2023 13:37:59 e 24/01 /2023 15:14:03

HRlalrtriOíjffrado noclia Z!i/01/2023 13.30 4/ (IH: 45.IÓ2.12‘)./'5)

Em conformidade com a Instrução Normativa N" 65 de 07 de Julho de 2021.

Método Matemático Aplicado: Média ^iimética dos preços obüdos - Preço calculado cwn base na média aritmética de todos os preços
selecionados pelo usuário para aquele determinado Item.
Contorne 65de07dfM/vde2021. no *niçc3‘. ’A pesi3i^atpretessefáinatt<uluxafmdeajmmtaquteonleiá:!fK'r-MilcdomatVTtalcovl‘‘3i^píi^a
defmepSodovslai «rnnscfo'

Preço
Percentual Estimado

Calculado

Preço
Estimado

Item Preços Quantidade Total

1) Óculos completo. Armaçio Diversas e Lente Unifofocal

2) Óculos completo. Armação Djversas e Lente
Mutiifocal

3) Óculos completo, Armação Diversas e Lente Mto
Ind. 1.64Monofocal

4) Óculos completo, Armação Diversasl e Lente Alto
Ind. 1.64 Uultifocal

500 Unidades RS 266,00 (un)

RS 265,00 (un)

RS 265,00 RS 132,500,003

3 500 Unidades RS 265,00 RS 132.600,00

2 SOO Unidades RS 460,00 (un) RS 460,00 RS 230,000,00

500 Unidades RS 460,00 (un) RS 460,00 RS 230,000,002

RS 725.000,00Valor Global;

Detalhamento dos Itens

Item 1: Óculos completo. Armação Diversas e Lente Unifofocal

Preço Estimado: RS 266.00 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: HS 265,00 Média dos Preços Obtidos: RS 26500

Quantidade Descrição

Óculos completo. Armaçio Diversas e Lente Unifofocal

Observação

500 Unidades

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais
Inc lAri. S‘'dalN$!ide07dfMhoae202l

Órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇAO
Secretaria Evecutiva

Subsecretária de Planejamento e Orçamento
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE AU60AS

RS 250,00

Data: 28/03/2022 10 00

Modalidade: Pregão Eletrônico
SRP: SIM

Identificação N^Pregâo 22022 / UASG 158147

R<lalãr>ageradono<j>4 25r0irM23 1306.47 (IP, 46,162.129.79) (
Cod«aVal<]s«4o:«3bfy1oFRDkhS<]OPSIZkNNulhz2PQay14H9WU%21irahvvyi:HUenPlm6WA%3d%3a ^
hlip iriiMWb4nc£4«pr«aM.c9n.a'rC«lVicado4uttf'tlcid«d«7taltfna«3br)4c^ApÍUi5qQPSI2liNNutu2PO«y14l iWVgHU6nPtm6WAW63i]%2S3d 1 n
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Aquisição de Óculos de Grau Completo (armação e lentes) para atender os

alunos do Ifal em condição de vulnerabilidade econômica..

Óculos Proteção - Óculos de grau completo. Armação em metal ou zilo, com

designe de acordo com a tendência atual de mercado e lentes em resina, com

anti-reflexo, para visão simples para qualquer tipo de Oioptna (+).

151039 ● ÓCULOS PROTEÇÃO

Objeto: Lote/ltem: /I
pAG. n‘s o

Ata: ünkAta

Adjudicação: 28/03/2022IS

Homologação: 31/03/2022 17:4^

o
o

>■
O

Oescrição:
RUB ICA

Ponte: www.comprasgovernaiCalMat:
.br

Quantidade: 278

Unidade; Unidade

UF: AL

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

12.681.342/0001-01
● VENCEDOR *

ALMEIDA SARMENTO & CIA LTDA RS 125.00

29.633.425/0001-10 OCULOS E LENTES EIRELI RS 128.00

42.205.383/0001-84 OTICA ALTERNATIVA BOM CONSELHO PE LTDA RS 250,00

27.107.086/0001-02 A L F ÓTICAS SOCIEDADE LIMITADA RS 250,00

01.326,177/0001-20 R SILVA SOUZA RS 355,00

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais
/nc. !An S‘cl»IH65cle07iieMhode202l

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria Executiva

Subsecretária de Planejamento e Orçamento
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA £ TECNOLOGIA DE ALAGOAS

Aquisição de óculos de Grau Completo (armação e lentes) para atender os
alunos do Ifal em oondição de vulnerabilidade econômica..

Óculos Proteção - Óculos de grau completo. Armação em metal ou zilo, com
designe de acordo com a tendência atual de mercado e lentes em resina, para
visão bifocal.

1 Sl 039 - ÓCULOS PROTEÇÃO

Órgão:

Objeto:

Descrição:

CalMat:

RS 300,00

Data: 28/03/2022 10:00

Pregão EletrônicoModalidade:

SRP- SIM

Identificação- N“Pregão:22022 / UASG:15S147
Lote/ltem: /4

Ata: LiotcAla

Adjudicação: 28/03/2022 15:05

Homologação: 31/03/202217:48

Fonte: www.comprasgovemamentais.gov
.br

Quantidade: 152

Unidade: Unidade

UF: AL

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

RS 130,0012.681.342/0001-01
●VENCEDOR*

ALMEIDA SARMENTO & CIA LTDA

RS 242,0029.633.425/0001-10 OCULOS E LENTES EIRELI

RS 300,0042.205.363/0001-84 OTICA ALTERNATIVA BOM CONSELHO PE LTDA

RS 325,0027.107,086/0001-02 A L F OTICAS SOCIEDADE LIMITADA

RS 380,0001.325.177/0001-20 R SILVA SOUZA

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais
Inc. ÍAH S^*d3lN65ds07deJulhode202^

órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria Executiva

Subsecretária de Planejamento e Orçamento
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO. CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE ALAGOAS

Objeto: Aquisição de Óculos de Grau Completo (armação e lentes) para atender os
alunos do Ifal em condição de vulnerabilidade econômica..

R$ 245,00

Data: 28/03/2022 10:00

Pregão Eletrwnco
SIM

N»Pregâo:22022 / UASG'158147

Modalidade:

SRP:

Identificação:
Lote/ltem: /8

I ink AtaAta:

Adjurticação: 28/03/202215 35

Homologação; 31/03/2022 17,49

Relstâno geiBÒonodia 25/0112023 13.00.47 |IP. 45.162.128.70)
Ccdqo Vilidsçao e3bry<oFRpkn5gOP’SI21iNNulhzZPGay14HSWU%2ImatiWYqHU8nPlrreWA%3<I%3U
hnp /.Vm«r.bincodepiecos.coni.bt>Canillea0[v‘ijlenliadad»*lok«n*e3Br)l‘>^RP‘i'<SgaPSl7íiNNuliizZPGey14H8Vvu%2S2'i<iariWVgHJ6rPi'n6W*%2S3i9'L253d 2/7



Descrição: Óculos Proteção ● Óculos de grau completo. Armação em metal ou 2ilo, com

designe de acordo com a tendência atual de mercado e lentes em resma, com

antí-rellexo. para visão simples para qualquer tipo de Djoptria (+). Reservado para

cola 1 S,24%) Igual ao item 1.

CatMal: 15103g ● ÓCULOS PROTEÇÃO

Fonte: www.comprasgovern

.br

Quantidade

Unidade

50

Unidade

UF: AL

\  RUQI ICA

Valor oqPropo ta Firjaí

RS 129,99

CNPJ Razão Social do Fornecedor

29.633.425/0001-10

●VENCEDOR*
OCULOS E LENTES EIRELI

12.681.342/0001-01 ALMEIDA SARMENTO & CIA LTOA RS 150,00

27,107.086/0001-02 A L F ÓTICAS SOCIEDADE UMITADA RS 245,00

42.205.383/0001-84 OTICA ALTERNATIVA BOM CONSELHO PE LTDA RS 250,00

01.325.177/0001-20 RS 365.00R SILVA SOUZA

Item 2: Óculos completo. Armação Diversas e Lente Multifocal

Preço Estimado: RS 265,00 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: RS 265,00 Média dos Preços Obtídos: RS 266.00

Quantidade Descrição

Óculos completo. Armação Diversas e Lente Multifocal

Observação

500 Unidades

RS 250.00Preço (Compras Governamentais] 1: Mediana das Propostas Finais
InelM S’d3lN6Sdí07deJulnoae2021

Órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria Executiva

Subsecretária de Planejamento e Orçamento
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE ALAGOAS

Aquisição de Óculos de Grau Completo (armação e lentes) para atender os
alunos do Ifal em condição de vulnerabilidade econômica..

Óculos Proteção - Óculos de grau completo. Armação em metal ou zilo, com
designe de acordo com a tendência atual de mercado e lentes em resma, com
anti-reflexo, para visão simples para qualquer tipo de Dioptria {*).

151039 -OCULOS PROTEÇÃO

Data 28/03/2022 10:00

Pregão EletrônicoModalidade

SRP: SIM

Idemifieação: N»PregÍo 22022 ,'UASG 158147
Lote/item: /1

Ata: Link Ata

Adjudicação: 28/03/2022 1505

Homologação: 31/03/2022 17:48

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov

Objeto:

Descrição;

CatMat:
.br

Quantidade: 278

Unidade; Unidade

UF: AL

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 126.0012-681-342/0001-01
●VENCEDOR*

ALMEIDA SARMENTO & CIA LTDA

RS 128,0029.633.425/0001-10 OCULOS E LENTES EIRELI

RS 250,0042.205.383/0001-84 OTICA ALTERNATIVA BOM CONSELHO PE LTOA

RS 250,0027.107.086/0001-02 A L F ÓTICAS SOCIEDADE LIMITADA

RS 355,0001.325.177/0001-20 R SILVA SOUZA

Preço (Compras Governamentais] 2; Mediana das Propostas Finais
Inc. lAit S‘dalN6Sde07i)ejLl>vde202l

RS 300,00

Órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria Executiva

Subsecretária de Planejamento e Orçamento
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA £ TECNOLOGIA DE ALAGOAS

Data 28/03/2022 10:00

Pregão EletrônicoModalidade

SRP: SIM

Identificação N°PregâO 22022 / UASG.l 58147

Rd«6no Bwadonodia 2Sn)ir2023 13.06.47 |IP: 4S I62.t».7»)
Codçe ValxISBio: e3l>fy1oFRpKhSqOPSI2kNNulh2ZPG«i44HgwU%2fmahWYq HUSnPtni6WAK>3iI%3d
hnp<r»wv>.binc<ideo'eco>.c(>r.eiK:anxlca0a«ulanlJcldad*7IWa>i>o3Cfy<ciFRpkns<]aPsrZI(r4Nuln2ZPG«yl4HawU%2S2rri\ihVWqHUC-inmirWA%2S3d'>L7S3d 3/7



Objelo: Aquisição d« Úculos de Grau Complelo (armação e lentes) para atender os

alunos do Ifal en^ condição de vulnerabilidade econômica..

Descrição: Óculos Proteção - Óculos de çrau completo. Armação em metal ou zilo, com

designe de acordo com a tendência atual de mercado e lentes em resma, para

visão bifocal.

CatMat: 151039 ● ÓCULOS PROTEÇÃO

Lote/ltem: /4

Ala: LinkAiâ

Adjudicação; 28i'03/2022 lá«5

Homologação: 31/03/2022 17:4^'

Fonte: www.comprasgovername^is.gov

RUB ilCA

.br

Quantidade: 152

Unidade: Unidade

UF: AL

Valor da Proposta FinalCNPJ Razão Social do Fornecedor

RS 130.0012.681.342/0001-01

●VENCEDOR*
ALMEIDA SARMENTO & CIA LTDA

RS 242,0029.633.425/0001-10 ÓCULOS e LENTES EIRELI

R$ 300.0042.205.383/0001-84 OTICA ALTERNATIVA BOM CONSELHO PE LTDA

RS 325.0027.107.086/0001-02 A L F ÓTICAS SOCIEDADE LIMITADA

RS 380,0001.325.177,'0001-20 RSILVASOUZA

RS 245,00Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais
Inc-IÀrt S‘‘daM6Sdf07dtJijlnoa&!C2t

Órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria Evecutiva

Subsecretária de Planejamento e Orçamento
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA £ TECNOLOGIA DE ALAGOAS

Objeto. Aquisição de Óculos de Grau Completo (armação e lentes) para atender os
alunos do ital em condição de vulnerabilidade econômica..

Data: 28/03/2022 10:00

Modalidade: Pregão Eletrônico
SRP; SIM

Identificação: N®Pregâo.22022 / UASG158147

Lote/ltem: /8

Ata: LinkAta

Adjudicação: 28/03/2022 15:05
Descrição: Óculos Proteção ● óculos de grau completo. Armação em metal ou zilo, com

designe de acordo com a tendência atual de mercado e lentes em resina, com
anti-reflexo, para visão simples para qualquer tipo de Oioptria {+]. Reservado para Homologação: 31/03/202217:49

Fonte: www.comprasgovernamentais.govcota 15.24%) Igual ao item 1.

CatMat; 151039-ÓCULOS PROTEÇÃO .br

Quantidade: 50

Unidade: Unidade

UF: AL

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 129,99OCULOSE LENTES EIRELI29.633.425/0001-10
●VENCEDOR*

RS 150,0012.681.342/0001-01 ALMEIDA SARMENTO & CIA LTDA

RS 245,00ALE 0"nCAS SOCIEDADE LIMITADA27.107.086/0001-02

RS 250,00OTICA ALTERNATIVA BOM CONSELHO PE LTDA42.205.383/0001-84

RS 366,00R SILVA SOUZA01.325.177/0001-20

Item 3; Óculos completo. Armação Diversas e Lente Alto Ind. 1.64 Monoíocal

Média dos Preços Obtidos: RS 460.00Preço Estimado Calculado; RS 460,00Preço Estimado; RS 460,00 (un) Percentual; -

ObservaçãoQuantidade Descrição

óculos completo. Armação Diversas e Lente Alto Ind. 1.64 Monofocal500 Unidades

RS 350.00Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais
«c. iArl.S°dalN6Sde07i)eJuino(ie2021

RHatónoseraaono 0ia ZS/Ot/ZOZa 13 06 47 (IP; 4&162.129.79)
CMiSoVslidaçto: e3CM9rRpkhSqOPSf2kNNulhz2PG«y14H9WJ%2(irahWVqHUarPtni6WA%30%3d

S hltp /(WWW &0ncod6prKO#-CO"»-br/C«rtífifi*aoAulent«sdada7U*«n*«36fy^nFRpKrt5qOPSf2kNNut)z2PGíty14H9WU%2S?ffFi»hW^qHUftnPlm$WASÍ53d%253<3ím 4/7



órgão: MINISTÉRIO DA EOUCAÇÍO

Secretaria Evecutiva

Subsecretária de Planejamento e Orçamento

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE ALAGOAS

Aquisição de Óculos de Grau Completo (armação e lentes) para atender os

alunos do Ifal em condição de vulnerabilidade econômica..

Óculos Proteção - Óculos de grau completo. Armação em metal ou zilo, com

designe de acordo com a tendência atual de mercado e lentes em resma para

visão simples para qualquer tipo Dioptria (i-j.

151039 - ÓCULOS PROTEÇÃO

Data 28/03/2022 10.00 /

Pregão Eletrônico/^
Modalidade

SRP

Idenliticação

Lote/ltem

SIM S
O

N‘>Pregão.22022 V UASG.158T47
Objeto;

/2
RUi

Ata: LinkAta

Adjudicação: 28/03/2022 IS OS

Homologação: 31/03/2022 17:48

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov

Descrição:

CalMat:

.br

Quantidade: 205

Unidade: Unidade

UF: AL

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

12.681.342/0001-01

● VENCEDOR *

ALMEIDA SARMENTO & CIA LTDA RS 130,00

RS 199,9029.633.425/0001-10 OCULOSE LENTES EIRELI

RS 350,0042-205.383/0001-84 OTICA ALTERNATIVA BOM CONSELHO PE LTDA

27.107.086/0001-02 A L F ÓTICAS SOCIEDADE LIMITADA RS 400,00

01.325.177/0001-20 R SILVA SOUZA RS 468,00

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais
/nc. HAn. 5'‘dalNbB»O7(leJiJhoae2021

Órgão; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-FMS

RS 570,00

Prefeitura Municipal de Mineiros do Tietê/SP

AQUISIÇÃO DE ÓCULOS COMPLETO CONFORME RELATÓRIO SOCIAL ANEXO

Óculos Completo c/ Armação de Metal c/ Lentes Comum - Óculos Completo

0/ Armação de Metal c/ Lentes Comum

Data 17/03/2022 00 00

Dispensa por Limite

NÃO

Modalidade

Objeto:

Descrição:

SRP

Identificação: 4302022

Lote/llem: 1/1

Ata: N/A

54.207.200.34/pronimtb/index.aSR?

acao=l&item=2

Fonte

Quantidade

Unidade

1

UNI

UF: SP

Razão Social do Fornecedor Valor do Proposta Final

RS 570.00

CNPJ

56.142.433/0001-36

●VENCEDOR*
JORGE ANTONIO RICI 96020423891

Item 4: Óculos completo, Aimação Diversasl e Lente Alto Ind. 1.64 Multifocal

Preço Estimado: RS 460,00 (un) Preço Estimado Calculado; RS 460,00Percentual: - Média dos Preços Obtidos: RS 460,00

Quantidade Descrição

Óculos completo, Armação Diversas e Lente Alio Ind. 1.64 Multifocal

Observação

500 Unidades

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais
IK IAn.S‘d3lN6Sae0?deJ<jlnode202l

RS 350,00

Data: 28/03/2022 10:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

eij.
RHvòra peradonoaia ZSIOt/ZOZJ UC6.47 <f>: 4S.1SZ.129.79)

«i C<MqoVaidstSi9;«3btyloFRp>7<5iiQPS(ZkNNv>>izZPC«y14H9WU%2(m>hWVqHUftiPtm6WA1L3d%3d
Q \ iMip >nnM.bana>d<praaMcnrbnCcn#cMoN4«<i«l«denic*«ii*«3ti'><‘'FRpkr<Si]OPSrZkNNurizZPCey14H«wu%ZSZfiniriWVqHuanPim6WA%ZS3a%2S\] 5'7
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órgão: MINISTÉRIO DA EOUCAÇAO

Secretaria Executiva

Subsecretária de Plarrejatnento e Orgamenio

INSTITUTO FEDERAL OE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA Ê TECNOLOGIA DE ALAGOAS

Aquisição de Óculos de Grau Completo (armação e lentes) para aterrder os

alunos do Ifal em condição de vulnerabilidade econômica..

Óculos Proteção - Óculos de grau completo. Armação em metal ou 2Ílo, com

designe de acordo com a tendência atual de mercado e lentes em resina para

visão simples para qualquer tipo Oioptria (●*●).

151039 - ÓCULOS PROTEÇÃO

SRP: SIM

Identificação: N°Pregio:22022 /
Lote/Item; /2

Ata: Link Ata

Adjudicação: 28/03/2022 15.05

Homologação: 31/03/202217:48

Fonte: vrww.comprasgovernamentaís.gov

RUBI (C
Objeto.

A

Descrição:

●br
Quantidade: 205

Unidade: Unidade
CatMat:

UF: AL

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

12.681.342/0001-01
●VENCEDOR*

ALMEIDA SARMENTO 6 CIA LTDA RS 130.00

29.633.425/0001-10 OCULOS E LENTES EIRELI RS 199,90

42.205.383/0001-84 RS 350.00OT1CA ALTERNATIVA BOM CONSELHO PE LTDA

27,107.086/0001-02 A L F ÓTICAS SOCIEDADE LIMITADA RS 400,00

01.325.177/0001-20 R SILVA SOUZA RS 468,00

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais
IK. UM. S‘<lêlN65de07deMlhode2021

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

Prefeitura Municipal de Mineiros do Tieté/SP

AQUISIÇÃO OE ÓCULOS COMPLETO CONFORME RELATÓRIO SOCIAL ANEXO

Óculos Completo c/ Armação de Metal c/ Lentes Comum - Óculos Completo
c/ Armação de Metal c/ Lentes Comum

Órgão’

Objeto

Descrição:

RS 570.00

Data 17/03/2022 00:00

Modalidade Dispensa por Limite
NÃOSRP

Identificação: 4302022

Lote/Item: 1/1

Ata. N/A

Fonte 54.207.200.34/pronimtb/index.asp?
acao=l&item=2

Quantidade 1

Unidade: UNI

UF: SP

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

56.142.433/0001-36 JORGE ANTONIO RICI 96020423891
●VENCEDOR*

RS 570,00

Rdl«6no 9«ratfO no d>a 25/01/2023 13 06.47 (F. 45.162.139.70)
Còàigo Val4«çéo. 63bfYloFRpld)SqOPS1ZkNNulhzZPQ«y14H9WU%2fmahWyq HLIânPim6WA%3d%3d
htip /iNMiw>.bif>codeprecos.ccm b*/C<fU1cadok»l«rtlPd«de7toli«n««3tpVoFRpldi5qORSfZkNNuli22PGevl4H9WU%25?fm*hWYQHU6nPlm6WAS253d%2S3d 6/7



Extrato de fontes Utilizadas neste relatório

ClATENÇAO - O Banco de Preços é uma solução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em Leis v:geme::.
Instruções Normativas, Acórdãos. Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais,
complementares e sites de domínio amplo, o sistema rrâo é considerado uma fonte e, sim, um meio para que as pesquisas sejam
realizadas de forma segura, ágil e eficaz.

O

O

fFontes de preços pesquisados no Banco de Preços:

1 - ComprasNet

www.comprasgovernamentais.gov.br

Oats: 08/08/2022 11:49:35

Acessar a fonte aqui

2 - Prefeitura Municipal de Mineiros do Tietê/SP

54.207.200.34/pronimtb/index.asp?acao='t&item=2

Data: 24/01/2023 15:14:13

Acessar a fonte aqui

Reui«na sersdo no 2S/O1'2023 13 06.47 (IP. 4S. 162.129.79)
CMigo VUidstso. s3b(yloFRpkh5qOPS)2hNNu>lz2PG«yt4H9WU%2linshWYqHU6nPm>6WA%3<l%3d

« http fAMw>.p8nccdepfpeoft.een).b*rc«nAeaò^tu1«nlMidPdp^OÉi«r)»p3bfy1eFRpWi&qQPS^kNNül\22POey(4H9Wl,l%2&2r'n«hVVYqHüBrPTm6WA%2&3d%2S3d 7/7
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Cestáo que Realiza

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII- MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ 30.422.126/0001-15

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de Ordenador de Despesas, no uso de nossas atribuições legais e
em cumprimento às determinações do inciso II do artigo 16 da Lei Complementar n° 101/2000
(Lei de Responsabilidade Fiscal), DECLARO, que as despesas relativas ao objeto, Registro de
preços para eventual e futura aquisição de óculos completos para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Educação de Pio XII - MA, possui adequação orçamentária e financeira
com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei
de Diretrizes Orçamentária (LDO), sendo que a mesma não ultrapassará os limites estabelecidos
para o exercício financeiro.

Pio XII/MA, em 30 de Janeiro de 2023,

lü-

ARCIA DETWOURA COSTAMAR^^I
Secretária Municipal de Educação.

RUA DR JOÃO ALBERTO. A/® 100. CENTRO PIO XII - MA CEP: 65707-000.



P0CF£rTir9>)

Cestão que Realiza

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ 30.422.126/0001-15

RUBI ICA

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1.0 presente Termo de Referência tem por objeto  o Registro de preços para eventual e futura

aquisição de óculos completos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de

Educação de Pio XII - MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. A Constituição Federal garante a educação a todos e determina que, por meio dos Municípios
(em cooperação com os Estados e a União), promova  a educação básica pública, enquanto dever
do Estado brasileiro (artigo 205, da CF/88).

2.2, A garantia atribuída a todos na Constituição Federal prevê que a aprendizagem seja
promovida de forma gratuita e ao longo de toda a vida (Inciso IX, do artigo 206, da CF/88). Além
disso, no mesmo artigo é apresentado um requisito essencial para se alcançar o objetivo proposto
"igualdade de condições para o acesso e permanência na escola" (Inciso, I, do artigo 206, da
CF/88).

2.3, No entanto, para uma recente democracia, que precisa superar desigualdades sociais claras,
identificáveis e inquestionáveis a quem percorre  o território brasileiro, é indispensável que recorra
a outras diretrizes, para que a garantia prevista em sua Carta Magna aconteça. E a resposta é
encontrada no artigo 208, da CF/88:

Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado
mediante a garantia de:

l...]

V - Acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e
da criação artística, segundo a capacidade de cada um;

VI - Oferta de ensino noturno regular, adequado às condições
do educando;

VII - Atendimento ao educando, em todas as etapas da
educação básica, por meio de programas suplementares de
material didático escolar, transporte, alimentação e assistência
à saúde.

§ 1“ O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público
subjetivo.

§ 2“ O nâo-oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder
Público, ou sua oferta irregular, importa responsabilidade da
autoridade competente.

2.4 De acordo com dispositivo supracitado, se torna claro que a autorização constitucional é para
que a administração pública promova e zele pelos níveis mais elevados de ensino, segundo a

RUA DR JOÃO ALBERTO, N° 100, CENTRO PIO XII - MA CEP: 65707-000.
Página 1 de 10
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Cestio que Realiza

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ 30.422.126/0001-15

HUGRICA

capacidade de cada um, com especial atenção de adequação “às condições do educando” (inciso
VI, do artigo 28, da CF/88). Ao mesmo tempo, registra-se que a não observância pela autoridade
competente imputa imediata e objetiva responsabilidade.

2.5 Nestes termos, para fazer valer a previsão constitucional sobre a adequação “às condições do
educando" (inciso VI, do artigo 28, da CF/88) faz-se necessário identificar e diagnosticar as
limitações que compõem a realidade do aluno de uma rede de ensino, compreendo os desafios
impostos, para que a administração pública proponha soluções e atue, com os recursos públicos
disponiveis, como agente promotora de superação dos cenários encontrados.

2.6 A percepção até então apresentada, não poderia ser a interpretação de dispositivos isolados,
—K mas uma análise sistêmica e integrada de todo  o texto constitucional que envolve o tema, portanto,

sobre o aspecto de planejamento e intenção da administração pública, vale destacar a busca por
meros legais, morais, públicos (e transparentes), para a forma mais eficiente para o alcance de
resultados nas políticas públicas de educação, segundo leciona o artigo 37 (caput).

2.7 Assim, após identificar uma grave limitação, uma verdadeira barreira, que impede que a
aprendizagem chegue a parcela dos alunos da rede de ensino, dificultando o acesso à uma
educação pública gratuita e de qualidade, a Secretaria Municipal de Educação diagnosticou que
a deficiência visual (parcial e corrigível por uso de óculos) tem sido um desafio a se enfrentar.

2.8 Portanto, na responsabilidade de fazer valer sua responsabilidade constitucionalmente exigida,
vem utilizar de seus meios e recursos públicos disponiveis para prover a aquisição e doação de
óculos ao alunado da rede de ensino do Município de PIO XII.

2.9 Com base nos elementos constitucionais, essa administração não quer se negar a cumprir os
preceitos devidos e busca dar eficiência à ação do Estado em prover educação básica pública de
qualidade, adequando-se “às condições do educando” (inciso VI, do artigo 28, da CF/88).

^ 2.10 Para tanto, faz-se ainda necessário indicar as fontes desses recursos para a aplicar em uma
clara solução de política pública de educação. Sobre o tema, vale apresentar o artigo 212, da
CF/88 (caput) em que obriga a aplicação minima de 25% (vinte por cento) da receita resultante de
impostos, compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento do
ensino. Então, passa-se a uma nova fase: seguir a legislação que identifica e regulamenta
aplicação de recursos em ações de manutenção e desenvolvimento de ensino.

2.11 Há duas normas que abordam a relação entre recursos públicos financeiros vinculados à
educação e a devida aplicação em ações de manutenção e desenvolvimento de ensino:

●  A Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (LDB), artigo 70: identifica quais são as ações
de manutenção e desenvolvimento de ensino;

●  A Lei n° 14.113, de 25 de dezembro de 2020, artigo 25: regulamenta a utilização dos
recursos do Fundeb. Na ocasião, esclarece que devem utilizados em ações de
manutenção e desenvolvimento de ensino, conforme  o artigo 70, da LDB
(supramencionado):

Art. 25. Os recursos dos Fundos, inclusive aqueles
oriundos de complementaçâo da União, serão

RUA DR JOÃO ALBERTO, /V f 00, CENTRO PIO XII - MA CEP: 65707-000. \
Página 2 de to
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Cesláo que OealUa

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ 30.422.126/0001-15

utilizados pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos
Municípios, no exercício financeiro em que lhes forem
creditados, em ações consideradas de manutenção
e de desenvolvimento do ensino para a educação
básica pública, conforme disposto no art. 70 da Lei n“
9.394, de 20 de dezembro de 1996.

2,12 Conforme o subitem anterior, esclarece-se que tanto os recursos próprios da educação (artigo
212, da CF/88) quanto o recurso do Fundeb estão disponíveis à aplicação em ações de
manutenção e desenvolvimento de ensino (MDE).

2.13 De modo a demonstrar a conformidade entre a aquisição dos óculos com a política
educacional, passamos ao artigo 70, da LDB. Em seu Inciso III, a norma educacional prevê que o
uso de bens vinculados ao ensino é considerado uma modalidade de ação de MDE. Diante de
todos os argumentos expostos e sua referência constitucional, torna-se notável e claro que a
aquisição de óculos, para adequar parcela dos educandos às suas necessidades diretamente
vinculadas à aprendizagem - e assim terem acesso  à educação pública e gratuita - faz-se
necessário esse equipamento auxiliar. Para alguns, o equipamento indispensável seria outro, e
assim por diante, a Constituição Federal e a LDB se complementam para que a gestão pública
local possa atender a demandas especificas, que atendem às suas realidades; fugindo de
procedimentos padronizados que se fazem inadequados, por desconsiderem a singularidade
vivida pela comunidade escolar de cada região.

2.14 Complementarmente, o Inciso V, do artigo 70, da LDB prevê que é a realização de atividades-
meio necessárias ao funcionamento dos sistemas de ensino é considerada MDE. Também, de

igual modo, é possível relacionar que aquisição de óculos, no contexto de políticas públicas de
educação, direito á educação, adequação ao educando, já explanadas neste item, é uma solução-
meio, indireta, que não garante por si mesma, mas promove o acesso à aprendizagem.

2.15 Vale dizer que, com os óculos não se aprende, mas sem eles é negado a possibilidade de
aprender. Portanto, essa missão a cumprir dá novo sentido a um fator crítico para o sucesso do
processo de ensino-aprendizagem à parcela significativa do aluno da rede pública de ensino de
PIO XII. Assim, pode se dizer que, para o funcionamento do sistema de ensino que tem a
responsabilidade de promover, dar acesso e garantir o ensino, um elemento transformador,
corretor, desse processo, é a utilização de óculos de grau pelos alunos necessitados, dentro de
um projeto de política pública inclusiva na educação básica.

2.16 Diante disso faz necessário, a aquisição de armações, lentes e óculos completos da
Secretaria do Municipal de Educação de Pio XII - MA para os alunos da Rede Pública Municipal
Urbana e Rural do Município de PIO XII - MA,

3. VALOR MEDIO

3.1, O preço considerado como estimativa para o objeto do presente Termo de Referência foi
determinado com base em pesquisas realizada através do Sistema Eletrônico Banco de Preços.
Com base em tal procedimento, foi estimado o valor total de R$ 725.000,00 (setecentos e vinte
e cinco mil reais).

RUA DR JOÃO ALBERTO, N° 100, CENTRO PIO XII - MA CEP: 65707-000.
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4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos, observando o seguinte:
COTA RESERVADA - correspondente a 10% (dez por cento) das quantidades totais do
objeto, destinado à participação de empresas enquadradas como Microempresas - ME e
Empresas de Pequeno Porte - EPP, nos termos do Artigo 48 Inciso III da Lei Complementar
n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n® 147, de 07 de agosto de 2014;
COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO - correspondente a 90% (noventa por cento) das
quantidades totais do objeto, destinado á participação dos interessados que atendam aos
requisitos previstos no edital;

>

>●

4.1. PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS

COTA RESERVADA ME/EPP/MEI. - 10% (d
UNID. I QTD.Descrição

ez por cento)
V.UNITItem

Óculos completo. Armação Diversas e
Lente Unifocal

V.TOTAL

UND R$ 265,00 R$ 13,250,001 50

Óculos completo. Armação Diversas e
Lente Multifocal
Óculos completo. Armação Diversas e
Lente Alto Ind. 1.64 Monofocal

2 UND 50 R$ 265,00 R$ 13.250,00

R$ 23.000,003 UND 50 R$ 460,00

Óculos completo, Armação Diversas e
Lente Alto Ind. 1.64 Multifocal UND 50 R$ 460,00 R$ 23.000,004

COTA AMPLA PARTICIPACAO - 90% (noventa por cento)
Óculos completo, Armação Diversas e
Lente Unifocal UND 450 RS 265,00 RS 119.250,005

Óculos completo. Armação Diversas e
Lente Multifocal RS 265,00 RS 119.250,00UND 4506

Óculos completo, Armação Diversas e
Lente Alto Ind. 1.64 Monofocal RS 207.000,00UND 450 RS 460,007

Óculos completo. Armação Diversas e
Lente Alto Ind. 1.64 Multifocal UND 450 RS 460.00 RS 207.000,008

5. FONTE DE RECURSOS
5.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pio XII - MA, que será informado no ato de
formalização do contrato, conforme Art. 7® § 2® do Decreto Federal n® 7.892/2013,

6. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6-1. A Prefeitura Municipal de PIO XII - MA poderá convocar as detentoras dos Registros a

fornecer os respectivos objetos, na forma e condições fixadas no presente Termo de Referência,

no Edital e na Ata de Registro de Preços, que terá validade de 1 (um) ano, contado a partir da
data de sua assinatura.

6.2. As detentoras dos Registros deverão manter as condições de habilitação exigidas neste

Pregão, durante a vigência da Ata.

RUA DR JOÃO ALBERTO, 100, CENTRO PIO XII - MA CEP: 65707-
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6.3. A existência do Registro não obriga a Prefeitura Municipal a efetivar as contratações na

quantidade estimada, ficando-lhe facultada a aquisição por outras modalidades, respeitada a

legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro o direito de

preferência de fornecimento em igualdade de condições.

6.4. O licitante registrado na Ata de Registro de Preços estará obrigado a fornecer quantitativos

superiores àqueles registrados, em função do direito de acréscimo de até 25% (vinte e cinco por

cento) de que trata o § 1° do art. 65, da Lei Federal n° 8.666/93.

6.5. Quando da necessidade de contratação, a respectiva Secretaria Municipal de Educação, por

intermédio do fiscal do contrato por ela indicado, consultará a Prefeitura Municipal para obter a

indicação do fornecedor, dos quantitativos a que este ainda se encontra obrigado e dos preços

registrados.

6.6. Os fornecedores de bens incluídos na Ata de Registro de Preços estarão obrigados a retirar

as respectivas Notas de Empenho e a celebrar os Contratos ou instrumentos equivalentes que

poderão advir, nas condições estabelecidas no Edital e na própria Ata, observado o prazo de 05

(cinco) dias úteis, a contar da data de recebimento da notificação.

7. FORMA DE RECEBIMENTO

7.1. A entrega dos produtos deverá ocorrer de forma parcelada, de acordo com as necessidades

eventuais e futuras, mediante Autorização de Fornecimento.

7.2. A Secretaria Municipal de Educação expedirá  a Autorização de Fornecimento, observado o

prazo de entrega, emitirá o Termo de Recebimento Provisório para efeito de posterior verificação

quanto à conformidade dos materiais com as características especificadas neste Termo de

Referência e na Proposta da Contratada.

7.3. Após verificação da qualidade e quantidade do material recebido provisoriamente, havendo

aceitação deles, a respectiva Secretaria emitirá  o Termo de Recebimento Definitivo.

7.4. Os produtos reprovados no recebimento provisório serão devolvidos, devendo a Contratada

substituí-los no prazo de atê 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da Notificação, arcando com

todos os custos decorrentes. Caso este prazo não seja observado, será considerada inexecução

contratual, com a expressa ressalva de que a substituição dos bens não exime a Contratada da

aplicação de penalidades por atraso no fornecimento.

RUA DR JOÃO ALBERTO. /V“ 100. CENTRO PIO XII - MA CEP. 65707-000.
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7.5. O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto à

qualidade do produto entregue, sendo que a data de sua assinatura inicia a contagem dos prazos

de garantia e de pagamento.

7.6. O fornecedor deverá atender aos pedidos efetuados durante a vigência da Ata de Registro

de Preços, ainda que a entrega seja prevista para data posterior ao vencimento da Ata.

8. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA
8.1. O prazo de entrega será de até 15 (quinze) dias uteis, contados a partir da data de

recebimento da Autorização de Fornecimento, na qual constará o local de entrega.

8.2. Este prazo poderá ser prorrogado, desde que  a Contratada formalize o pedido por escrito e

fundamentado em motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior, observado

0 art. 57, § 1°, da Lei Federal n“ 8.666/93.

8.3. A entrega dos produtos será em locais determinados pela Secretaria Municipal de Educação,

indicados na Autorização de Fornecimento.

9. PRAZO DE VALIDADE

9.1.0 prazo de validade dos materiais será o indicado pelo fabricante na embalagem. Caso não
conste será de no mínimo 12 (doze) meses, contados da data de entrega.

9.2. Poderão, a critério das Secretaria Municipal de Educação, ser aceitos materiais com até 75%

(setenta e cinco por cento) do prazo de validade  a viger.

FORMA DE PAGAMENTO

10.1. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) consecutivos, a contar da data de

assinatura, mediante a apresentação da respectiva nota fiscal/fatura, acompanhada da

respectiva Autorização de Fornecimento e da comprovação da regularidade exigida na fase de

habilitação, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

10.

VIGÊNCIA DA CONTRATAÇAO

11.1. A vigência dos contratos firmados será até 31 de dezembro do ano em que os mesmos
forem assinados, contado a partir da data da assinatura. .

11.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
12.1. A CONTRATADA terá as seguintes obrigações:
a) Levar imediatamente, ao conhecimento do FISCAL DE CONTRATO, qualquer fato

extraordinário ou anormal que ocorra durante a realização do fornecimento, para adoção de

medidas cabíveis;

RUA DR JOÃO ALBERTO, N° 100, CENTRO PIO XII - MA CEP: 65707-000.
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b) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo FISCAL DE CONTRATO,

atendendo de imediato as reclamações;

c) Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir imediatamente, às suas expensas, no todo ou

em parte, os produtos, em que se verificarem imperfeições, defeitos, incorreções ou que vierem

ser rejeitado pelo FISCAL DE CONTRATO;

d) Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração seja qual for, desde que praticado por

seus técnicos durante a execução do objeto contratado, ainda que no recinto da

CONTRATANTE;

e) Executar o objeto de forma meticulosa e constante, mantendo-os sempre em perfeita ordem;

f) Fornecer, na forma solicitada pelo FISCAL DE CONTRATO, Relatório de Atividades

realizadas;

g) Comunicar a CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e

prestar esclarecimentos Julgados necessários;

h) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais

previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria,

uma vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregaticio com a

CONTRATANTE;

i) Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas

na legislação especifica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem

vítimas os seus empregados no desempenho das atividades pertinentes ao contrato ou em

conexão com elas, ainda que nas dependências da CONTRATANTE;

]) Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais, verificando sempre

0 seu bom desempenho, cumprindo os prazos estabelecidos em conformidade com a proposta

apresentada e nas orientações do FISCAL DE CONTRATO, observando sempre os critérios de

qualidade dos materiais a serem fornecidos;

k) Executar o objeto contratual através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade

para quaisquer danos ou faltas que elas venham a cometer no desempenho de suas funções,

obrigando-se a indenizar a CONTRATANTE, por todos os danos e prejuízos que eventualmente

ocasionarem;

I) Manter um preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante o período de

vigência deste contrato, para representá-la sempre que for necessário.

RUA DR JOAO ALBERTO, 100, CENTRO PIO XII - MA CEP: 65707-000.
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m) As consultas necessárias para o bom desenvolvimento e execução contratual como também

toda estrutura necessária será fornecida de forma gratuita e de total responsabilidade da

contratada- As consultas devem ser feitas por médicos oftalmologista devidamente registrados

fornecido pela contrata e de inteira responsabilidade da mesma.

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

13.1. A CONTRATANTE terá as seguintes obrigações:

a) Promover, por meio do FISCAL DE CONTRATO designado por Portaria, o acompanhamento

do fornecimento dos materiais e a fiscalização do contrato, sob os aspectos qualitativos e

quantitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à

CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que,  a seu critério, exijam medidas corretivas

por parte dela;

b) Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a execução

do fornecimento;

c) Prestar informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelos

empregados da CONTRATADA ou por seus prepostos;

d) Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento dos materiais, desde que cumpridas todas as

formalidades e exigências do contrato;

e) Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais em desacordo com as exigências deste Termo de

Referência;

f) Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de

execução do objeto, fixando prazo para a sua correção;

g) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa realizar o fornecimento,

h) Fiscalizar para que durante a vigência do Contrato sejam mantidas as condições de habilitação

exigidas na licitação.

14. DAS EXIGÊNCIAS ADICIONAIS GERAIS

14.1. O fornecimento do produto ocorrerá por meio de “Autorização de Fornecimento” ou

“Nota de Empenho’, a ser assinado pelo Ordenador de Despesas da Prefeitura Municipal de

Pio XII - MA, conforme for o caso. contendo a Informação dos itens, quantidades, preços unitários

e totais, bem como os dias, horários e endereços para entrega dos materiais. A CONTRATANTE

enviará a autorização por correspondência, e-mail ou outro meio eletrônico.

RUA DR JOÃO ALBERTO, A/® 100, CENTRO PIO XII - MA CEP: 65707-000.
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14.2. As entregas dos produtos serão parceladas e de acordo com as necessidades de consumo

do CONTRATANTE, e serão atendidas no prazo máximo de 07 (sete) dias uteis, a contar da

data do recebimento da Ordem de Fornecimento, em local e horário estabelecidos no documento.

14.3. Os materiais deverão estar em embalagens próprias, sem qualquer violação ou danificação,

obedecendo aos respectivos prazos de validade e as marcas oferecidas;

14.4. Os produtos serão recebidos e aceitos após inspeção realizada pelo FISCAL DE

CONTRATO ou pelo servidor encarregado pelo recebimento, podendo ser rejeitado caso não

atenda ao quantitativo solicitado, não seja da marca contratada ou não esteja em perfeitas

condições para a utilização;

14.4.1. Os produtos entregues fora das especificações exigidas serão rejeitados e deverão ser

substituídos no prazo máximo de 05 (cinco) dias uteis, sob pena de aplicação de penalidade

administrativa- A CONTRATADA deverá ainda arcar com todos os custos que envolvam a entrega

do novo objeto e a retirada do que foi enviado erroneamente;

14.5. Os produtos especificados neste Termo de Referência no que couber, deverão conter em

suas embalagens as seguintes informações;

a) Tipo de armação:

b) Tipo de lente;

c) Identificação dos materiais e do estabelecimento de origem;

d) Identificação do grau em cada lente.

15. SANÇÕES:

15.1. O não atendimento às obrigações ora estabelecidas sujeitará a CONTRATADA:

a) Advertência Escrita;

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos detenninantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre em que o contratado

ressarcir a administração pelos prejuízos resultantes e após o prazo da sanção aplicada com base

no inciso anterior;

RUA DR JOÃO ALBERTO. N° 100. CENTRO PIO XII - MA CEP: 65707-000-
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e) suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar

com a Prefeitura Municipal de PIO XII - MA, pelo prazo de até 01 (um) ano, no caso da não

apresentação da amostra solicitada.

16. FUNDAMENTAÇAO LEGAL

16,1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta no Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto
Federal n® 7.892/2013, Decreto Federal n® 10.024/2019, Decreto Municipal n® 008/2021, Decreto
Municipal n® 010/2021, Lei Federal n® 8.666/1993, Lei Complementar n® 123/2006, com redação
dada pela Lei Complementar n® 147, de 07 de agosto de 2014, Lei Complementar n® 155/2016 e
demais normas pertinentes à espécie.

PIO XII - MA, 30 de Janeiro de 2023.

Atenciosamente,

Secretária Municipal de Educação
Responsável pela Elaboração do Termo de Referência

RUA DR JOÃO ALBERTO. /V" 100, CENTRO PIO XII - MA CEP: 65707-000.
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AUTORIZAÇAO

Ilustríssima Senhora
Márcia de Moura Costa Martins

Secretário Municipal de Educação
Responsável pela elaboração do edital.

Na qualidade de Prefeito Municipal, encaminho os autos do processo até aqui
realizados, APROVO o Termo de Referência e AUTORIZO á abertura de processo llcitatõrio,
tendo por objeto o Registro de preços para eventual e futura aquisição de óculos completos
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Pio XII ■ MA, de
acordo com o disposto na Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n® 10.024/2019,
Decreto Federal n° 7.892/2013, Decreto Municipal n® 008/2021, Decreto Municipal n°
010/2021, Lei Federal n® 8.666/1993, Lei Complementar n® 123/2006, com redação dada pela
Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014, Lei Complementar n° 155/2016 e demais
normas pertinentes à espécie.

Junto aos autos do presente Processo Administrativo n° 0000000060/2023, o Ato
de designação do Secretário Municipal de Educação, conforme segue em anexo.

Pio Xll/MA, 31 de janeiro de 2023.

Aurélio

Prefeito Municipal

RUA SENADOR VITORINO FREIRE SM, CENTRO. PIO XII - MA CEP: 65707-000.
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Portaria n° 010/2021

PioXn(MA), 01 dejaneirode2021.

O PREFEITO MlTi'ílCIPAL DE PIO XU, Estado do Maranhão, AURÉLIO
PEREERA DE SOUSA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do
Município de Pio XIl/MA,

RESOLVE:

Alt. r- Nomear MARCIA DE MOURA COSTA MARTINS, RG n**
00010223229^, CPF n® 936.084.4^3-20, para ocupar  o cargo de provimento em Comissão
de SECRETARIO DE EDUCAÇÃO, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇAO, parte da Estrutura Administrativa do Poder Executivo de Pio XU Estado do
Maranhão, conforme Lei Municipal n® 015/2005;

Alt. 2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

PUBIJQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Pio XD, Estado do Maranhão, ao primeiro dia do
mês de janeiro de 2021.

AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA
Prefeito Municipal de Pio XII/MA

Rua Senador Vitorino - Centro - Pio XU (MA) - CEP: 65707-000
CNPJ n» 06.447.833/0001-81
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Alt. 1®- Nomear IVAN DE PATVA DO VAUE SEGUNDO. RG

n« 104653799.4, CPF n« 016.974.013-76, para ocupar o

cargo de provimento em Comissão de SECRETÁRIO DE
SAÚDE, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE,

parte da Estrutura Administrativa do Poder Executivo do Pio

XII, Estado do Maranhão, conforme LelMunJdp^ tPS;

RESOLVE:

Are. 1®- Nomear DANIEL FERREIRA DE SALES, RG n«

048016122013-7. CPF n» 179.163.803-15, para ocupar O

cargo de provimento etn Comissão de SECRETÁRIO DE

OBRAS PÚBLICAS, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL

DE OBRAS PÚBLICAS, parte da Estrutura Administrativa do
Poder Executivo de Pio XII. Estado do Maranhão, coníonne Lei

Municipal n® 015/2003;

Alt. 2®- Esta Portaria entra em vigor na dai

revogadas as disposições em contrário.
açSg,'SUi

«7
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O

opübuque-se, registre-se e cumprá^e.
Alt. 2®- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogados as disposições em contrário. :i,'^moGabinete do Prefeito Manicipal de PioNxi

Maranhão, ao primeiro dia do mês de Janeira
PUBUQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA

Prefeito Municipal de Pio XU/MA

Gabinete do Prefeito Municipal de Pio XII, Estado do

Maranhão, ao primeiro dia do mês de janeiro de 2021.

Publicado pon £USL4r/0 DE SOUSA OUVEIRA

Código ídentf/ícador; 014326b7ie341fbd2e4d21d75I85338bAURÉUO PEREIRA DE SOUSA

Prefeito Municipal de Pio Xil/MA

Publicado pon BUSIÁBIO DE SOUSA OUVEWA

Código identípeadon 2c92ba2balc318clldd2d21alb897493
PORTARIA NS .012/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO XII. Estado do Maranhão.

AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA no uso de suas atribuições

legais que lhe confere a Lei Orgânica‘do Município de Pio
XIl/MA

PORTARIA N® 010/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO XII, Estado do Maranhão,

AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA, no USO de suas atribuições

7  legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Pià
Xli/NU,

RESOLVE:

Art. 18. Nomear JOSE MACIEL FERREIRA, RG n»

25475582003-7, CPF n» 992.192.477-04, para ocupar o
cargo de provimento em Comissão de SECRETÁRIO DE

HURBANISMO, HABITAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, com
,  lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE HURBANISMO

RG n® 000102232298-0, CPF n« 936.084.463-20, para  \ HABITAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, parte da Estrutura
ocupar o cargo de provimento em Comissão de SECRETÁRIO

DE EDUCAÇÃO, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE

\  EDUCAÇÃO, parte da Estrutura Administrativa do Poder

Executivo do Pio XII, Estado do Maranhão, conforme Lei

y Municipal n® 015/2005;

RESOLVE;

Art. 1«- Nomear MARCIA DE MOtDlA COSTA MARTINS,

7 Administrativa do Poder Executivo de Pio XII, Estado do

Maranhão, conforme Lei Municipal n“ 015/2005;

/
Art 2®- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições om conuário.

Art. 2®- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário. '

PUBUQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

PUBUQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE./

Gabinete do Prefeito Municipal de Pio XII, Estado do

Maranhão, ao primeiro dia do mês de Janeixo de 2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Pio XII, Estado do

Maranhão, ao primeiro dia do mês de janeiro de 2021. AintÉUO PEREIRA DE SOUSA

Prefeito Municipal de Pio XII/MA

^ AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA
Prefeito Municipal do Pio XU/MA

Publicado pon EUSIÃRIO DE SOUSA OUVEIRA

Código identípeadon 45380e73b2eeOd8f8f7e2769eaS3Be70

Publicado pon EUSÍÂRfO DE SOUSA OUVEIRA
Código identípeadon 9e3bd09fl8da72bd63dbb9c2aS143127

PORTARIA ?Ç« 013/2021

O PKEFErro MUNICrPAi DE PIO xn. Estado do MsronhSo,

AUREUO PEREIRA DE SOUSA no uso de suas atribuições
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Pio
Xn/MA

RESOLVE:

Art. 1«- Nomear RAlMin«>0 NONATO CÂNDIDO COSTA

RG n« 11951393-6. CPF n® 629.358.523-20, para ocupar o
cargo de provimento em Comissão de SECRETÁRIO DE

PORT.ARIANe 011/2021

O PR^ITO MUNICIPAL DE PIO XII, Estado do Maranhão,

AUREUO PEREIRA DE SOUSA, no uso de suas atribuições
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Munlcínío de Pie
XU/MA,

RESOLVE:

|j;,§CQtfÇÁRIM60 DE’ t£»/i>0 www.famem.org.br
45/97 ■
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ 30.422.126/0001-15

AUTUAÇAO DO PROCESSO

Vem ao exame deste desta secretaria, o presente processo administrativo, que
trata do Registro de preços para eventual e futura aquisição de óculos completos para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Pio XII - MA, autuo o
processo licitatório que adiante se vê, do que para constar, iavrei este termo. Eu Mareia de
Moura Costa Martins, Secretária Municipal de Educação, o subscrevo.

DA LICITAÇAO:

Processo Administrativo n° 0000000060/2023
Modalidade; Pregão Eletrônico
Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Educação
Tipo de Licitação: Menor Preço por Item.

FUNDAMENTAÇAO LEGAL:

Fundamenta-se na Lei Federal n® 10.520/2002, Decreto Federal n® 10.024/2019,
Decreto Federal n® 7.892/2013, Decreto Municipal n® 008/2021, Decreto Municipal n®
010/2021, Lei Federal n° 8.666/1993, Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada
pela Lei Complementar n® 147, de 07 de agosto de 2014, Lei Complementar n° 155/2016 e
demais normas pertinentes á espécie.

DO OBJETO DA LICITAÇAO:

Registro de preços para eventual e futura aquisição de óculos completos para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Pio XII - MA.

ESTIMATIVA DO VALOR:

O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência
foi determinado com base em pesquisas de preços realizadas através do sistema eletrônico
Banco de Preços, com base em tal procedimento foi estimado o valor total de R$
725.000,00 (setecentos e vinte e cinco mil reais).

DA INDICAÇAO DOS RECURSOS:

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados
no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, que será infomiado no ato de
formalização do contrato, conforme Art. 7® § 2® do Decreto Federal n® 7.892/2013.

Pio XII/MA, 31 de janeiro 2023.

/
/  -

orpuoj OUACu
Mareia de Mourá Costa Martins
SecVetária Municipal de Educação

RUA DR JOÃO ALBERTO. N° 100. CENTRO PIO XII - MA CEP: 65707-000.
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DECRETO N° 008/2021, DE 04 DE JANEIRO DE 2021.

Regulamenta o Sistema de Registro de Preços

previsto no art 15 da Lei 8.666, de 21 de Junho de

1993, e dá outras providências.

O PREFKITO MUNICIPAL DE PIO XII, ESTADO DE MARANHÃO, no uso dc suas

íitribuivSes legais eni especial as Leis n” 8.666/93 e 10.520/02, DECRET.A:

Art. 1“ As contratações dc serviços e a aquisição de bens. materiais ou produtos quando

efetuadas polo Sistema de Registro de Preços, no âmbito da Administração Municipal,
Decrolo.

1’arágralb único. Para os efeitos deste Decreto são adotadas as seguintes definições;

I - Sistema de Registro de Preços - SRP - conjiuito de procedimentos para registro

fonnal de preços relativos à prestação de sen iços e aquisição de bens. para contratações

futuras;

dispostoobedecerão nesteao

li - Ata de Registro do Preços - documento vinculativo. obrigacional, com característica

de compromisso para futura contratação, onde se registram os preços, fornecedores,

órgãos participantes e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas
convocatório apresentadas:instrumento propostaseno

II! - órgão gerenciador - órgão, departarnenlo ou entidade da .Administração í’ública

responsável pela condução do conjunto de procedimentos do certame para registro dc

preços e gerenciamento da Ata de Registro dc Preços dele decorrente;

IV - órgão participante - órgão, secretaria ou entidade que participa dos procedimentos

iniciais do SRP e integra a Ala dc Registro de Preços.

V - órgão não participante - órgão ou entidade da Administração que, não tendo

participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos desta norma,

fa/. adesão à ata de registro de preços.

1
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Art. 2" Será adotado, prefcrencialmente, o SRP nas seguintes hipóteses:

I - quando, pelas características do bem ou ser\'iço, houver necessidade de contratações
frequentes;

- quando for mais conveniente a aquisição de bens com previsão do entregas
parceladas ou contratação de serviços necessários  à Administração para o desempenho
de suas atribuições;

11

III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para

atendimento a mais de um órgão ou entidade. ou a programas de governo;

IV - quando pela natureza do objeto não for possível definir previamente o quantitativo
a ser demando pela Administração;

Parágrafo único. Poderá ser realizado registro de preços ptua contratação de bens e

serviços de informática, obedecida a legislação vigente, desde que devidamente

justi ficada e caracterizada a vantagem econômica.

Art, 3" A licitação para registro de preços será realizada na modalidade dc concorrência

ou de l’regào, do tipo menor preço, nos termos das Leis n" 8.666/93 e 10,520/02, e será

precedida de ampla pesquisa de mercado.

§ r L.vcepcionalmcnte poderá ser adotado, na modalidade dc concorrência, o tipo

técnica e preço, a critério do órgão gerenciador  e mediante despacho devidamente

fundamentado da autoridade máxima do órgão ou entidade.

§ 2" Caberá ao órgão gerenciador a prática dc todos os atos de controle e administração

do SRP. e ainda o seguinte:

I - convidar, mediante correspondência eletrônica ou outro meio eficaz no prazo mínimo

de 08 (oito) dias úteis, as Secretarias, órgãos ou entidades a participarem do registro de

preços;

II - consolidar todas as informações relativas à estimativa individual e total de consumo,

promovendo a adequação dos respectivos projetos básicos encaminhados para atender

aos requisitos de padronização e racionalização;

III - promover Iodos os atos necessários á instrução processual para realização do

procedimento licitatório pertinente, inclusive a documentação das justificativas nos

casos em que a restrição à competição for admissível pela lei;

2
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Rua Senador Vitorino Freire, s/n2 Centro - Pio XII - MA
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IV . realizar a necessária pesquisa de mercado com vistas à identificação dos valores a
serem licitados;

V - confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser

licitado, inclusive quanto aos quantitativos, especificações e projeto básico;

VI - realizar todo o procedimento licitatório, bem como os atos dele decorrentes, tais

como a assinatura da Ata e o encaminhamento de sua cópia aos demais órgãos
participantes;

VII - gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que

solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração,

obedecendo a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos

participantes da Ata;

- conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços

registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de

Registro de Preços; e

IX - realizar, quando necessário, prévia reunião com licitantes, visando informá-los das

peculiaridades do SRJ^ e coordenar, com as secretarias ou órgãos participantes, a

qualificação minima dos respectivos gestores indicados.

§ 3° A Secretaria ou órgão participante do registro ite preços será responsável pela

manífeslaçào dc interesse em participar do registro de preços, providenciando o

encaminhamento, ao órgão gerenciador, dc sua estimativa de consumo, cronograma de

contratação e respectivas especificações ou projeto básico e estímativo dc valores, com

base nos preços de mercado, nos termos da Lei Federal n“ 8.666/1993, adequado ao

registro de preço do qual pretende fazer fmrte, devendo ainda;

I - garantir que todos os atos inerentes ao procedimento para inclusão no registro dc

preços a ser realizado estejam devidamente formalizados e aprovados pela autoridade

competente;

11 - manifestar, junto ao órgão gerenciador, sua concordância com o objeto a .ser

licitado, antes da realização do procedimento licitatório; e

III - tomar conhecimento da .Ata de Registros dc IVeços, inclusive as respectivas

alterações }>orventura oairridas, com o objetivo de assegurar, quando de seu uso, o

correto cumprimento de suas disposições, logo depois de concluído o procedimento
licitatório;

VIII

§ 4“ Cabe a secretaria ou órgão participante indicar o fiscal do contrato, ao qual, além

das atribuições previstas no art. 67 da Lei 8.666/1993, compete;

3
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I - promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, quando da necessidade de

contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os

valores a serem praticados, encarninliando, postenormente, as informações sobre a

contratação ofetivamente realizada;

II - assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser

procedida atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados,

informando ao órgão gerenciador eventual desvantagem, quanto à sua utilização;

III - zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao

cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contralualmentc assumida.s, c também, cm

coordenação com o órgão gerenciador, pela aplicação dc eventuais penalidades

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais; e

JV - informar ao órgão gerenciador, quando dc sua ocorrência, a recusa do fornecedor

em atender às condições estabelecidas cm edital, tlmiadas na Ata de Registro de Preços,

as divergências relativas à entrega, as características e origem dos bens licitados e a

recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de serviços.

Art. 4“ O prazo de validade da Ala dc Registro dc Preço não poderá ser superior a 12

(doze) meses, computadas neste as eventuais prorrogações.

§  1'’ É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ato de registro de

preços, inclusive o acréscimo de que trata o § T do anigo 65 da Lei n° 8.666 de 1993;

§ 2" A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preço será definida

nos instrumentos convocatórios, observado o disposto no art.57 da Lei n“ 8.666 dc

1993;

§ 3° Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preço poderão ser alterado.s,

observado o disposto no arl.65 da Lei n® 8.666 de 1993;

§ 4" O contrato decorrente do Sistema de Registro dc Preços deverá ser assinado no

prazo de validade de ata de registro de preços,

Alt. 5“ A Administração, quando da aquisição de bens ou contratação de serviços,

poderá deixar de subdividir a quantidade total do item em lotes, sempre que

comprovado técnica c cconomicamcnie viável, de fomia a possibilitar maior

compietitividade, observado, neste caso, dentre outros, a quantidade mínima, o prazo e o

local de entrega ou de prestação do.s serviços.

§ 1" l£m se tratando dc serviços, a subdivisão se dará em função da unidade de medida

adotada para aferição dos produtos e resultados esperados, e será observada a demanda

especifica de cada órgão ou entidade participante do certame.

4
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§ 2“ No caso mencionado no paráijrafo anlenor, deverá ser evitada
mesmo òrgao ou entidade, de mais de uma

a contratação, num
empresa para a execução de um mesmo

serviço em uma mesma localidade, com vistas u assegurar a respon,sabilidade contratual
c o princípio da padronização.

Art. 6” Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores
quantos necessários para que, em função das propxtstas apresentadas, seja atinaida a
quantidade total estimada para o item ou lote, observando-se o seguinte:

I - 0 preço registrado e a indicação dos respectivos fornecedores .serão divulgados em
órgão oficial da Admini.stração e ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata de
Registro de Preços;

lí - quando das contratações decorrentes do registro de preços deverá ser re.speitada a
ordem de classificação das empresas constantes da Ala; e

- as secretarias ou órgãos participantes do registro dc preços deverão, quando da
necessidade de contratação, recorrerem ao órgão gerenciador da Ata de Registro de
Preços, para que este proceda a indicação do fornecedor
praticados.

JIJ

e respectivos preços a serem

Parágrafo único. Exccpcíonalincnie, a critério do órgão gerenciador, quando a
quantidade do primeiro colocado não for .suficiente para as demandas e.stimadas, desde
que se trate de objetos de qualidade ou desempenho superior, devidamente justificada e
comprovada a vantagem, e as ofenas sejam em valor inferior ao máximo admitido,
poderão registradosser outros preçü.s.

Art. 7" A existência de preços registrados não obriga a Administração a fi nnar as
contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização dc licitação especifica
para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência
de fornecimento em igualdade de condições.

Art. 8" A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do
liciíatóriü, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente
comprovada a vantagem.

§  Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando
desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador
da aia para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

certame

5
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§ 2° Caberá ao fornecedor benetlciário da ata de registro do preços, observadas as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou nào do fornecimento, decorrente

dc adesão, desde que nào prejudique as obrigações piesentes e futuras decorrentes da

ala, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

§ 3'' As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão

c.Nceder, por órgão ou entidade, até cinquenta por cento dos quantitativos registrados na

Ata de Registro de Preços.

§ 4“ O instrumento convocatório deverá prever que  o quantitativo decorrente das

adesões à ata de registro de preços nào poderá e.xceder, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada item registrado na ala de registro de preços para o órgão

gerenciador e órgão participante, independentememe do número de órgãos não

participantes que aderirem.

}j 5° Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a

aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, obscr\'ado o prazo de vigência
da ata.

§ 6" Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento

pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas c a aplicação, observada a

ampla defesa c o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações,

informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

§ 7“ É vedada aos órgãos e entidades da administração pública federal a adesão a ata de

registro de preços gerenciada por órgão ou entidade municipal, distrital ou estadual.

§ 8° É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou e.staduais a adesão a

ata de registro de preços da administração pública federal.

Art. 9° O edital de licitação para registro de preços contemplará, no minimo:

1  - a especiricaçâo/descrição do objeto, explicitando o conjunto de elementos

necessários e suficientes, com nivel de precisão adequado, para a caracterização do bem

ou ser\’iço, inclusive definindo as respectivas unidades dc medida usualmentc adotadas;

|[ - a estimativa de quantidades a serem adquiridas fielo órgão gerenciador e órgãos

participantes;

111 - estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos não participantes,

observado o disposto no § 4° do art.8", no caso do órgão gerenciador admitir adesões;

1V - a quantidade minima de unidades a ser colada, por item. no caso de bens;

6
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V
- as condições quanto aos iocaís, prai^os dc entrega, forma de pagamento e,

complcmcntarmente, nos casos de serviços, quando cabíveis, a  frequência,
periodicidade, características do pessoal, materiais e equipamentos a serem fornecidos e

utilizados, procedimento.s a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e controles a
serem adotados;

VI - o prazo de validade do registro dc preço;

VII - os órgãos e entidades participantes do respectivo registro de preço;

Vlli - os modelos de planilhas de custo, quando cabíveis, e as respectivas minutas dc

contratos, no caso de prestação de serviços; e

IX - as penalidades a serem aplicadas por descumprimento das condições estabelecidas,

r O edital poderá admitir, como critério de adjudicação, a oferta de desconto sobre

tabela dc preços praticados no mercado, nos casos dc peças de veículos, medicamentos,

pas.sagens aéreas, manutenções, aquisição de combustíveis e outros similares

de vi damente j usii ficadas.

§ 2° Quando o editai prever o fornecimento de bens ou prestação de serviços em locais

diferentes, é facultada a e.xigència de apresentação de proposta diferenciada por região,

de modo que aos preços sejam acrescidos os respectivos custos, variáveis por região.

Art. 10" Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem

dc classificação e a quantidade de fornecedores a .serem registrados, convocará os

interessados jíara assinatura da Ata de Registro dc Preços que. após cumpridos os

requisitos de publicidade, terá efeito dc compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas.

Art, 11" A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão

gerenciador do registro de preços, será formalizada pelo órgão interes.sado, por
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho dc despesa,

autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme o disposto no art. 62 da
I.cí n" 8.666, de 1993.

Art. 12" Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência dc eventual redução

dos preços praticados no mercado ou dc falo que eleve o custo dos serviços ou bens

registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos

fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso do caput do

artigo 65 da Lei n® 8666 de 1993.

§ l" O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles

praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados,

7
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cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as
fornecedores.

necessária.s negoc

●u
'Ad/N»

rübScã

iações junto aos

$ 2" Quando o preço inicialmente registrado, ;
superior ao preço praticado no mercado o órgào gerenciador deverá:

í - convocar o fornecedor visando

ao praticado pelo mercado;

II - trustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e

IIÍ - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de

por motivo superveniente, torn

negociação para redução de preços e sua adequ
a

negociação,

ar-se

ação

§ 3‘’ Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir
compromisso, o órgão gerenciador poderá;

o

I  - hlíerar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade,
contirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentado.s. e se a
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e

os demais fornecedores visando igual opoilunidade de
II convocar

negociação.

Ü 4" Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.

Art. 13“ O fornecedor terá seu rcgistro cancelado quando:

1 - descumprir as condições da Ata de Registro de Preçt

- não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivatcnie.
estabelecido fvla Administração, sem justificativa aecítávd;

- não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este
àqueles praticados no mercado; e

IV - tiver presentes razões de interesse público.

§ r O cancelamento de registro, nas hipóte.ses prev(sta.s, assegurados o contraditório
ampla defesa,
gerenciador.

»s;

II
no pr

m
se tomar supe

será formalizado por despacho da autoridade competente do órg

azo

ri or

e a

ão
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§ 2'“ O Ibrnecedor poderá soliciíar o cancelamento do seu registro de

ocorrência de íáto sufwveniente que venha comprometer a perfeita I

decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados.

Art. 14" Poderão

operacionalizaçâo das disposições de

automatização dos procedimentos inerentes aos controles c atribuições dos órgãos
gerenciador e participante.

Art. I5"hsle Decreto entra em

disposições em contrário.

SEDE DO PODER. MUNÍCIPAL DE PIO XII, ESTADO MARANHÃO, 04 de Janeiro de
2021

preço na

execução contratual,

ser utilizados recursos de tecnologia da informação

que trata este Decreto, bem

na

assim na

vigor na data de sua publicação, revogadas todas as

y
u

-y.

MUNICÍPIO DE PIO XII-MA

Aurélio Pereira de Sousa

Prefeito Municipal

9
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DECRETO N“ 010/2021, DE 04 DE JANEIRO DE 2020.

Regulamenta o pregão, na forma eletrônica,
para aquisição de bens e serviços comuns, p aí
outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PIO XII
coníere na Constituição Federal
dejulhode2002

,  .
T  ● e íendo em vista o disp

tiso das atribuições legais que lhe
osto na Lei Federal n® 10 520^de 17

e na Lei Federal n» 10.024, de 20 de setembro de 2019; e  ’

no

decreta*

.1 .,● Decreto regulamenta a licitação
vletronica, para a aquisição de bens ^
comuns de engenharia

e a confmf«r5 ^ ’ modalidade de pregão, na forma
àmhiin H. A A serviços comuns, incluídos
dmbito da Administração Pública Municirwl

.  miiizaçao oa modalidade de pregão na
Adm,mstraçao Pública Municipal é obrigatória '

compeienfe’ f ubl“a ““ “™dade

os serviçosno
S * rt

forma eletrônica, pelos órgãos da

Art. 2 O pregão, na forma eletrônica, é condicinrwiHn
impessoalidade, da moralidade, da igualdade
administrativa, do desenvolvimento
nn fiifonftiAnfo f\U

.
.* 1 , Pi^l^íicidad

   aos principios da legalidade, da
e, da eficiência, da probidade

sustentável, da vinculaçâo ao instrumento convocatório
u,* w.H^^uuv,uaüe, da proporcionalidade e aos que

● í

lhes são correlatos.

d: SuSs : “
S  ê^stão de logística
ft i As normas disciplinn^omr

da disputa entre os interessados, resguaidados’õ'im;rê^Zri'".T'“  r‘r"' ““ “'"P"’''”"
isonomia, a finalidade e a administração, o principio da

nas etapas do
ambientai e cultural,

sustentável dos órgãos e das entidades.
no

Art 3“ Para fins do disposto neste Decreto
I - aviso do edital - documento Oiie mntíiiTi-

considera-se:

a) a definição precisa, suficiente e clara do objeto-
b) a indicação dos locais, das datas

e dos horários em que poderá ser lidoedital; e ou obtido o

1
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I - contratações de obras;

II - locações imobiliárias e alienações; e
III - bens e serviços especiais, incluidos os

disposto no inciso III do caput do art. 3®.
serviços de engenharia enquadrados no

II

DOS PROCEDIMENTOS

Art 5® O pregão, na forma eletrônica, será realizado quando a disputa pelo
fornecimento de bens ou pela contratação de serviços comuns ocorrer à distância e em sessão

§ I O sistema de que trata o caput será dotado de recursos de criptografia e de
autenticação que garantam as condições de segurança nas etapas do certame.

§ 2® Poderão ser utilizados sistemas próprios ou outros sistemas disponíveis no
mercado, desde que estejam integrados à plataforma de operacionalização das modalidades de
transferências vnlimtánaç

Art. 6 A realização do pregão, na forma eletrônica, observará as seguintes etapas
sucessivas;

I - planejamento da contratação;
II - publicaçíto do aviso de edital;

m - apresentação de propostas e de documentos de habilitação;
iv - aoertura oa sessão pública e envio dc lances, ou fase competitiva;
V-julgamento;
Vl-habiiii^ão;
Vn - recursal;

IX - homologação.

Art. T Os critérios de julgamento empregados na seleção da proposta mais vantajosannm n adminicfrncão

Parágrafo uníco. Serão fixados critérios objetivos para definição do melhor preço
considerados os prazos para a execução do contrato e do fornecimento, as especificações
técnicas, os parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade, as diretrizes do plano de
gestão de logística sustentável e as demais condições estabelecidas no edital.

Art- 8 U processo relativo ao pregão, na forma eletrônica, será instruído
seguintes documentos, no mínimo;

I - termo dc referência;
II - planilha estimativa de despesa;
in - previsão dos recursos orçamentários necessários, com a indicação das rubricas,
exceto na mpótese de pregão para registro de preços;

f*rn

com os

3
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c) o endereço eletrônico no qual ocorrerá a sessão pública com a data e o horário de
sua realização;

II - bens e se^iços comuns - bens cujos padrões de desempenho e qualidade possam
ílefínidos peio edital, por meio de especificações reconhecidas e usuais do

I  ̂ ^ especiais - bens que, por sua aiía heterogeneidade ou
complexidade técnica, não podem ser considerados bens e serviços comuns, nos termos doinciso Jl,

III -

\^n"Ê(ljános - lances iguais ou superiores ao menor já ofertado porém
inferiores ao ultimo lance dado pelo próprio licitante; *

.  cuiiaiiução, reforma, laoncaçáo, recuperação ou ampliação de bem imóvel
realizada por execução direta ou indireta;

- serviço - atividade ou conjunto de atividades destinadas
utilidade, intelectual ou material, de interesse da administração pública;

Vn - serviço comum^ de engenharia - atividade ou conjunto de atividades
j  acOuipà.«.a.i.c.uü üc pioiissionai engenheiro habilitado, nos

leimos do disposto na Lei Fed

a

que

eral n“ 5,194, de 24 de dezembro dc 1966, e cujos padrões de
desemi^nho e quali^de possam ser objetivamente definidos pela administração pública
mediante especificações usuais de mercado; Fuuucd,

VIII - termo de referência - que deverá conten
j - j I ‘ -ywo pvm MJimiiduâvau uuüiica, a oanir

dos padrões de desempenho e qualidade estabelecidos e das condições de entrega do objeto
com as seguintes informações; ° ’

1. a definição do objeto contratual c dos métodos para
especificações excessivas,irrelevantes ou desnecessárias,
CnmnprirSrt r*ii n rfaj.VAoHín

2. 0 valor estimado do objeto da licitação demonstrado
como preço de mercado; e

3. o cronograma fisico-financeiro, se necessário;
h) o critério de aceitação do objeto;
cl os deveres (in rnntratado e do

PrnnnJ^ ^ ^sfação dos documcntos esscnciais à verificação da qualificação técnica eeconomico-financeira, se nccessaria;
e) os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato ou da ata de registro
f) o prazo para execucão dn

» - UUI<t -

a obter determinad

a sua execução, \'edadas
que limitem ou frustrem a

em planilhas, de acordo

r» 'fv> 4 n ^.

de preços;
contraio; ç

g) as sanções previstas de forma objetiva, suficiente e clara.
^ ^ cl^sifícação dc bens e serviços como comuns depende depredommantemenie faüco e de natureza técnica.

§ 2® Os bens e serviços que envolverem o desenvolvimento de solucõe.s e.snec

exame

ífTcj«; Hp
írso n ^^0.7*’ do disposto noinuso II do caput, setão licitados por pregão, na forma eletrônica.

ArL 4“ O pregão, na forma eletrônica, não se aplica a:

2
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IV - autorização de abertura da licifâção;
V - designação do pregoeiro e da equipe de apoio;
VI - edital e respectivos anexos;
VII - minuta do termo do contrato, ou instrumento equivalente, ou minuta da ata de
registro dc preços, conforme o caso;
vm - parecerjuridico;
IX - documentação exigida e apresentada para a habilitação;
X - proposta de preços do licitante;
XI - ata da sessão pública, que conterá os seguintes registros, entre outros;
a) os licitantes participantes;
D) as propostas apresentadas;
c) os avisos, os esclarecimentos e as impugnações;
d) os lances ofertados, na ordem de classificação;
e) a suspensão e o reinicio da sessão, se for o caso;
0 a aceitabilidade da proposta de preço;
g; a naouttaçáo;
h) a decisão sobre o saneamento de erros ou falhas na proposta ou na documentação;
i) os recursos interpostos, as respectivas análises e as decisões; e
j) 0 resultado da licitação;
XII - comprovantes das publicações:
a> ao aviso ao editai;
b) do extrato do contrato; e
c) dos demais atos cuja publicidade seja exigida; e
XIII - ato de homologação.

8 1- A instrução ao processo iicimtono poderá ser realizada por meio de sistema
eletrônico, de modo que os atos e os documentos de que trata este artigo, constantes dos
arquivos e registros digitais, serão válidos para todos os efeitos legais, inclusive para
comprovação e prestação de contas,

§ 2" A ata da sessão pública será disponibilizada na internet imediatamente após o seu
puiu uvw3;>v iiViü.

CAPÍTULO m
DO ACESSO AO SISTEMA ELETRÔNICO

A w oo A
 1   f— w u«i

equipe de apoio e os licitantes que participarem do pregão, na forma eletrônica, serão
previamente credenciados, perante o provedor do sistema eletrônico.

§ r O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição de chave de
identificação e de senha pessoal e intransferível.

S 2“ Cnbprrt ü miíO"d?.<!e competente nromofors» Hn !!r»*ar*tn «ífílíritnr iimtn
provedor do sistema, o seu credenciamento, o do pregoeiro e o dos membros da equipe de
apoio.

4
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CAPÍTULO IV
DA CONDUÇÃO DO PROCESSO

p pi^egâo, na forma eletrônica, será conduzido pelo órgão promotor da
licitado, com apoio técnico e operacional da plataforma de pregão eletrônico
í.iiimCípiu, que acuaia como proveoor ao sistema.

Art. ir. Caberá á autoridade competente, de acordo com as atribuições previstas na
portana municipal que designa as auibuições da autoridade superior;

I - designar o pregoeiro e os membros da equipe de apoio;
-  í- ●● piOVwoi ÚO Òlüicuiüy

ni - detemiinar a abertura do processo licitatório;

ly ● decidir os recursos contra os atos do pregoeiro, quando este mantiver sua decisão;
V - adjudicar o objeto da licitação, quando houver
VI - homologar o resultado da licitação; e

escolhida nein

recurso;

4» ttia uc icgisiro ae preços.●./«W4 vt^iiuaiu MU

CAPÍTULO V
DO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Art. 12“. No planejamento do pregão, na forma eletrônica, será observado
I - elaboração do termo de referência;
II - aprovação do termo de referência pela autoridade competente ou po

0 seguinte;

r quem esta

UI - elaboração do edital, que estabelecerá os critérios de julnamento <●« Joc
propostas, o modo de disputa e, quando necessário, o intervalo mínimo de diferença de
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
mtermediános quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta;

IV - definição das exigências dc habilitação, das sanções aplicáveis, dos prazos e das
condições que, pelas suas particularidades, sejam consideradas relevantes nara a nelebracío e
a execução do contrato e o atendimento das necessidades da administração pública; e

V - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio.

delegar;

Art. 13°. O valor estimado ou o valor máximo aceitável,  para a contratação, se não
constar expressamente do edital, possuirá caráter sigiloso e sera disponibilizado exclusiva e

Vi w.xiwiUl/ V lUiUlUM.O

§ 1“ o caráter sigiloso do valor estimado ou do valor máximo aceitável nara a
contratação sera fundamentado no §3° do art. 7° da Lei n° 12.527, de 18 dc novembro de
2011, e no arl. 20 do Decreto n° 7.724, de 16 de maio de 2012.

§ 2" Para fins do disposto no caput, o valor estimado
a contrntaoãn «prá

lances, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos
informações necessárias à elaboração das propostas.

ou o valor máximo aceitável para
...j .. ^

VJtiV KÁKJ WtIVJM UV

quantitativos e das demais

5



< w J r ' /«A

fntUi»

ca 1AUU UU MAKANHAU
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XU

Rua Senador Vitorino Freire, s/n® Centro - Pio XII - MA

CNPJ: (MF) 06.447.833/0001-81

§ J Nas hipóteses era que for adotado o critério de julgamento pelo maior desconto, o
valor estimado, o valor máximo aceitável ou o valor de referência para aplicação do desconto
constará obrigatoriamente do instrumento convocatório.

Art. 14®. Caberá á autoridade superior do Município, ou a quem possuir a
euiiípcicncia, uesignar agentes puoiicos para o desempenho das tiinções deste Decreto,
observados os seguintes requisitos:

pregoeiro e os membros da equipe de apoio serão servidores do órgão ou da
entidade promotora da licitação; e

II - os membros da equipe de apoio serão, em sua maioria, servidores ocupantes dc

I - o

p.viv.viiua4iuciiic pcuciu.rciucs aus quauros permanentes do orgao ou da
entidade promotora da licitação.

§ r A critério da autoridade competente, o pregoeiro e os membros da equipe de
apoio poderão ser designados para uma licitação específica, para um período determinado,
admitidas reconduções, ou por período indeterminado, permitida a revogação da designação a

“l—●

§ 2 A Administração Pública Municipal estabelecerá plano de capacitação
contenliam iniciativas de treinamento para a foimaçâo e a atualização técnica de pregoeiros,
membros da equipe de apoio e demais agentes encarregados da instrução do processo
licitatório, a serem implementadas com base em gestão por competências.

que

Art. J5^ Caberá ao pregoeiro, em especial:
I - conduzir a sessão pública:
II - receber, examinar e d«:idir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao

edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela
elaboração desses documentos;

vemicar a coniormioaae oa proposta cm relação aos requisitos estabelecidos no

IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances;
V - verificar e Julgar as condições de habilitação;

- sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos
uucuiiiciuüs de nabiiimçao e sua vaiiaaae junóica;

Vn - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente
quando mantiver sua decisão;

VIII - indicar o vencedor do certame;
IX - adjudicar o objeto, quando não houver rccureo;
A - tüuüuzii us músuhos cia equipe de apoio; e
XI - encaminhar o processo devidamente instruído  à autoridade competente e propor a

sua homologação.

Parágrafo único. O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da
jurídica ou de outros setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão.

Caberá à equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do processo

111 -

edital;

VI

assessona

Art 16“,
licitatório.
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RU8K :a

Art. l?**. Caberá ao licitante interessado em participar do pregão, na forma eletrônica:
I - credenciar-se previamente na plataforma, na hipótese de que trata o §2® do art. 5®,

no sistema eletrônico utilizado no certame;
II - remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, os documentos de

habilitaçào e a proposta e, quando necessário, os documentos complementares:
111 - responsabitizar-se tbrmalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
direlamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou
do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido
da senha, ainda que por terceiros;

IV - acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e
responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;

- comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de

V

VI - utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na
forma eletrônica; e

Vn - solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por
interesse próprio,

rarágraio único, u Tomeceflor descreoenciado no Município terá sua chave de
identificação e senha suspensas automaticamente.

CAPÍTULO VI
DfTOT A * xriCí"»

* V

A fase externa do pregão, na forma eletrônica, será iniciada
convocação dos interessados por meio da publicação do aviso do edital em jornal de grande
circulação no estado, no Diário Oficial dos Municípios Mineiros e no sitio eletrônico oficial
do Municioio.

Art. 18°. com a

Art 19°. O Município disponibilizará a íntegra do edital na plataforma de pregão
eletrônico informada no edital e no sítio eletrônico do Município,

Parágrafo único. Na hipótese do § 2® do art. 5®,  o edital será disponibilizado na
integra no sítio eletrônico do Município e no portal do sistema utilizado para a realização do
pregão conforme informado no edital,

Art 20°. Modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de
publicação utilizado para divulgação do texto original c o prazo ínícialmentc estabelecido será
reaberto, exceto se. inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas,
resguardado o tratamento isonômico aos licitantes.

7
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O

RUI KICA

üs pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licítatórío serão
enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão
pública, por meio eletrônico, na forma do edital.

§r O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias
úteis, contado da data de recebimento do pedido,  e poderá requisitar subsídios formais ao.s
ícapuiisavcis pcia eiaòoraçao ao eaitai e dos anexos.

§ 2° As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e
vincularão os participantes e a administração.

Aru 21”.

Art 22”. Qualquer pessoa poderá imputar os lermos do edital do pregão, por meio
iunnu prcvióui uu cujuai, mc uc5> uutó ulcis anteriores à aaia nxada para abertura■V,

da sessão pública.
§ T A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos

respor^veis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de
dois dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação.

Z> ' V - ****^^^í*^y«A/ W AélVWAUa wAwvpi^tVMUll  C MCVCIU

ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
§ 3 Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para

realização do certame.

i.

CAPITULO VII
DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO

^*7. 23®. O prazo fixado para a apresentação das propostas e dos documentos de
imuiúuiváo não scra mienor a oito oias uteis, contado da data de publicação do aviso do
edital.

Art. 24 . Após a divulgação do editai no sitio eletrônico, os licitantes encaminharão,
exclusivamente por meio do sistema, concoraitantemente com os documentos de habilitação

VAA.MA4» pAwpuou» wm a uud^uv<su uu uüjciu ulcuauu c O preço, aie a oata e o
horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

§ 1“ A etapa de que trata o caput será encerrada com a abertura da sessão pública.
§ 2" Os licitantes poderão dei.xar de apresentar os documentos dc habilitação que

constem do cadastro de fornecedores do Município, assegurado aos demais licitantes o direito

§ 3“ O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos
edital, nos termos do disposto no caput, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

§ 4“ O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos
para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital.

8 5" A falsirisílft Ha Hf*f'1arncã^ dç mi#.
previstas neste Decreto,

o

no

o

8
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U u r Os licitantes poderão retirar ou substituir  a proposta e os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

§ 7" Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo
licitante, observado o disposto no caput, não haverá ordem de classificação das propostas

' *   ;●●● ● .* ^ vã*».* V wupKuao iy\.

§ 8” Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do
após o encerramento do envio de lances.

. 0

pregoeiro e para acesso público

§ 9“ Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à
Confirmação daouele.s exiridns nn fdifal e ié
melhor classificado após o encerramento do envio de lances, observado o prazo d^é que tr^ o
§ 2" do art. 36.

U*. J

CAPÍTULO VIII
DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E I>0 ENVIO HE I AXirrc

Art 25". A partir do horário previsto no edital,  a .sessão pública na internet será aberta
pelo pregoeiro com a utilização de sua chave de acesso e senha.

§1" Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, mediante a utilização
de sua chave de acesso e senha.

Kj sisiema oisponiDiiizara campo próprio para troca de mensagens entre
pregoeiro e os licitantes.

S-^ 0

Art. 26 . O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas
que não^estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital,

utsi-ms&uicaçau ua proposta sera lunaamentada e registrada no
sistema, acompanhado em tempo real por todos os participantes.

O sistema ordenará automaticamente as pro|x»stas classificadas pelo

uui^u» r\

Alt. 27".
pregoeiro .

P.^rA
etapa de envio de lances.

o
o

v>t«ooiiivauuo picg«jciiu pcuticiparau ua

Alt. 28". Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva,
oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio dosistema eietrõniro

§ 1" Ü licitante seii imediatamente informado do recebimento do lance e do valor
consignado no registro.

§ 2" Os licit^tes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado
abertura da sessão pública e as regras estabelecidas no edital.

§ 3 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de
au uiumo iance por eie oiertado c registrado pelo sistema, observado, quando

houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intèrmediários quanto em relação ao lance que cobrir a
melhor oferta.

para

9
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§ 4° Não serão aceitos dois
e registrado primeiro.

§ 5“ Durante a sessão pública, os licitantes serão informados
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido

em tempo real, do valor

Arí. 29". Serão adotados
modos de disputa;

1 - aberto - os licitantes apresentarão lances públicos
conforme o critério de julgamento adotado no edital; ou

para o envio de lances no pregão eletrônico os seguintes

e sucessivos, com prorrogações.

lance final e    ● ‘diiccs puoiicos e sucessivos, com
tance rinal e fectedo, conforme o enteno de julgamento adotado no edital

aberto, O edital preverá intervalo mínimo de
percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação

lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta ^
aos

.t.n. 0 '"Ciso 1 do caput do art 29 a
etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e. após isso será prorroaada
«.comente pelo sislema quaodo houver tace oferuulo nos ültimoTdSs taZst
período de duração da sessão pública. ‘«hhíioí uo

§ r A prorrogação automática da etana de envín He

de ''“Pre que houver Íancesenviadornes^^í^íodo
de prorrogação, inclusive quando se tratar dc lances intermediários

sessão núhZ“ “ ‘■“™“ us>uWecida no caput e no §1". asessão publica será encerrada automaticamente.
§ 3" Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática ndo <;i«!tema .

da e3de envtn nr assessorado pela equipe de apoio, admitír o rem.cio

ftr>«
uu

^  No modo de disputa aberto e fechado, de que trata o inciso II do caout do
 ”'7 '.TT.'*'' tera duração de quinze minutos

fechamemo °i encaminhará o aviso de
fcírinado™ rTc^rL^o H 7“ ‘‘= ulé dez minutos, aleatoriamenteoetemiinado, a recepção de lances sera automaticamente encerrada.
„„,or ° “ ='^‘5"’“ ubritá aoporiunidade pan. que
cento) superioms àquela
será sigiloso até o encerramento deste

auiora. "u condições de que trata o §2", os
^ores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de trêsDoderao oferecer um Iflnr#» finoi « -.a ae tres,
encerramento do prazo. ' ‘   «

o

em até cinco minutos, queprazo.

10
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KUQRICA

§ 4“ Hncerrados os prazos estabelecidos nos §2® e §3®. o sistema ordenará os lances em
ordem crescente de vantajosidade.

§ 5“ Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos §2® e §3®, haverá
0 reinicio da etapa fechada para que os demais licitantes, até o miximo de três, na ordem de
classificação, possam ofertar um lance fi nal e fechado em até cinco minutos,
aic U cnccnamcmo desie prazo, oDservado, após esta etapa, o disposto no §4®.

§ 6® Na hipótese de nâo haver licitante classificado na etapa de lance fechado que
atenda às exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio,
mediante justificativa, admitir o reinicio da etapa fechada, nos termos do disposto no §5®.

cicuuiiico uesconecrar para 0 pregoeiro no decorrer
da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances
continuarão sendo roíebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

ArL 33®. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por
ir*mry> ^ ● ■

C iwiüíCláua dul u\;2tív uccuiJiUdò

vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sitio eletrônico utilizado
para divulgação.

Art. 34®. Após a etapa de envio de lances, haverá  a aplicação dos critérios de
desempate nrevidnc nos «d. ^ e art 4^ H? t
2006. seguido da aplicação do critério estabelecido no §2° do art. 3® dá Lei n® 8.666, de 1993~
se nâo houver licitante que atenda à primeira hipótese.

Art 35®. Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do art. 33, caso não
haja envio de lances apó.s o início dn fase competitiva.

Pai-ágrafo único. Na hipótese de nersistir
sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.

CAPÍTULO IX
DO JULGAMENTO

An. jò*. bneerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o
inclhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições
diferentes das previstas no edital.

1  ■ V V ^ será realizada por meio do sistema e poderá ser acompinhada pelos
WvÍMuiÓ

§ 2“ O instrumento convocatório deverá estabelecer prazo de, no mínimo, duas horas
contado da solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos
documentos complementares, adequada ao último lance ofertado após a necociacâo de ouc
traia o capui. => t

que será sisiloso

\r. i > . :

i'!®} 1 A 4

o emnafe P^^or^ostfl vencedora reo'

Aru 37®. bneerrada a etapa de negociação de que trata o art, 36, o pregoeiro
examinwá a proposta classificada cm primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação no edital.

II
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observado o disposto no parágrafo único do art 7>  e no § 9" do art 24 e verificará a
habilitação do licitante conforme disposições do edital, observado o disposto no Capitulo X.

CAPÍTULO X
DA HABILITAÇÃO

relativa^*^' dos licitantes, será exigida, exclusívamente, a documentação

I - à habilitação jurídica;
II - à qualificação técnica;

III - á qualificação econômico-ílnanceira;
iV - a regulandadc fiscal e trabalhista;
V - à regularidade fiscal perante as Fazendas Públicas estaduais distrital

quando necessário; e

VI - ao cumprimento do disposto no mciso XXXIII do coput do art. 7° da Constituição
e no mcwo X Vlll do caput do ait 78 da Lei n° 8.666, de 1993.

‘  A documemaçao exigida para atender ao disposto nos incisos 1. III,
1V e V do caput poderá ser substituída pelo registro cadastral do Município.

Art. 39“. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, serão exigidas*
4- da existência de compromisso público ou particular de constituição
-- -cnsercíc, cciu injicução Ja Cmpicw i.üci, ̂ uc aicnderá ás conoiçoes de liderança
estabelecidas no edital e representará as consorciadas perante o Município;

U- a apresentação da documentação de habilitação especificada nò edital por emoresa
consorciada;

comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos
 píc.ia cútouiviauo, lia luuim csuióeiecida no editai;

IV- a demonstração, por cada empresa consorciada, do atendimento
contábeis definidos no edital, para fins de qualificação econômico-financeira;

V- a responsabilidade solidária das empresas consorciadas pel^ obrigações do
consorcio, nas etapas da licitação e durante a vigência do contrato-

»>T ...t f„ ●. j . ’

liw ..ovioiiya cmjjicbH uiasiieira no consorcio rormado por
empresas brasileiras e estrangeiras, observado o disposto no inciso 1; c

VII - a constituição e o registro do consórcio antes da celebração do
Parágrafo único. Fica vedada a participação de empresa consorciada

licitação, por meio de mais de um consórcio ou isoladamente.

A habilitação dos licitantes será verificada por meio do envio no campo
especifico na plataforma de pregão eletrônico, nos documentos por ele abrangidos.

§ 1 Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares após
julgamento da proposta, os documentos deverão ser apresentados em formato digital via
sistema, no prazo definido no edital, após solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico
ouavívuuo u pmzu úisposiü no J 00 an, J6.

e municipais.

UI

aos índices

contrato.
, na mesma

Art. 40".

o
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RUS nCA

§ 2“ A verificação pelo município nos siüos eletrônicos oficiais de órgãos e entidades
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

§ 3" Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de
^rtificaçâo disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n® 2200-2 de
24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumir-se-ão verdadeiros em relarün
aigiiaiarios, uíspensanao-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel

§ 4” Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender
as exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao
edital.

> V

w cuimuiiivau uc «írviços comuns em que a legislação ou o edital
exija apresentação dc planilha de composição de preços, esta deverá ser encaminhada
exclusivamente via sistema, no prazo fixado no edital, com os respectivos valores
readequados ao lance vencedor.

§ 6 No pregão, na forma eletrônica, realizado para o sistema de registro de preços,

9

A
●A wv*w i^uoauutuvu iuuu cbiiiuduo parã a

contratação, poderá ser convocada a quantidade de licitantes necessária para alcançar o total
estimado, respeitada a ordem de classificação, observado o preço da proposta vencedora,
precedida de posterior habilitoção.

§ 7® A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das
emnresa.s de nennenr* rviríç «erá eyimd? rr»»; ♦"rm''':

n® 8.538, de 6 de outubro dc 2015,
§ 8" Constatado o atendimento às exigências estabel«:idas no edital, o licitante será

declarado vencedor.

● M«W U\/

AO J,.. f> ...'r

CAPÍTIllTíXl
ÜO KfcCURSO

Art, 41“. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido
na sessão pública, de forma imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua intençãode recorrer.

..—r. ' ●
S ^ ÍM..K/VJ UU IWiUòU ÜC 4UC uauí o capui oeverao ser apresentadas no prazo de

(03) três dias.
§ 2® Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar

conlrairazões, no prazo de 03 (três) dias, contado da data final do prazo do recorrente,
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

suas

● rí/-
uviuuiib tjucuuu A iiuciiçau ue

recorrer, nos termos do disposto no caput, importará na decadência desse direito,
pregoeiro estara autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.

§ 4° O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não
podem ser aproveitados.

V  UU

e 0

CAPÍTULO XII
DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

1.3
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Art. 42". Uecididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a
autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitaiório, nos
lennos do disposto no inciso V do capuí do an. 11.

Art. 43". Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar
u piuccbi>o licvídunicme msuuidu à auiondade superior e propor a nomoiogaçao, nos termos
do disposto no inciso IX do capul do art. 15.

CAPÍTULO Xlll

DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO

Art. 44". O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos c sua validade
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes
atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

Cr*

realização de diligências, com vistas ao saneamento de que trata o caput, a sessão pública
somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e
quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

A-.

CAPITULO XIV

DA CONTRATAÇÃO

Art 45". Após a homologação, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato
ou a ata de registro de preços no prazo cst^ielecido no edital.

§ 1” Na assinatura do contrato ou da ata dc registro de preços, será exigida a
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas
pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

§ 2® Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, outro
iiuimiiic pvücia aci coiivocaüu, icspcuatía a uiücm üe ctassiücaçáo, para. após a comprovação
dos requisitos para habilitação, analisada u proposta c eventuais documentos complementares
e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro dc preços, sem prejuízo da
aplicação das sanções de que trata o art. 46.

§ 3" O prazo de validade das propostas será de sessenta dias, permitida a fixação de
*f-r;

CAPÍTULO XV

DA SANÇÃO

Art. 46". Ftcará impedido de Itcitar e de contratar com o Município pelo prazo de até
05(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais

14
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«mm^ões le^is eanmtido o dirdlo à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do
prazo de validade de sua proposta: uu uw.uu uu

I - não assinar o contrato ou a ala de registro de preços;
II - não entregar a documentação exigida no edital;
III - apresentar documentação falsa:

- causar o atraso na execução do objeto;
V - não mantiver a proposta;
VI - falhar na execução do contrato;
VII - fraudar a execução do contrato;
Vin - comportar-se de modo inidôneo;

ix - declarar tntbrmações falsas; e

X - cometer fraude fiscal.

§ 1 As sanções descritas no «rapui também se aplicam aos integrantes do cadastro de
V, i ' w r— .véji-uv u;; Cuiivuctíuuò, I14U nonrareoi o compromisso

assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela administração pública
V, - serão registradas no sistema de Cadastro de Fornecedores do
Município, publicadas no Diário Oficial do Município de PIO XII/MA.

IV

CAPITULO XVI

DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO

Art. 47". A autoridade competente j»ra homologar  o procedimento licitatório de que
trata este Decreto poderá revogá-lo somente em razão do interesse público. tx>r motivo de fafn

pc. vc.uc.ic ucv.uamcme comprovado, pertinente e suficiente para justificar a revogação e
devera anulá-lo por ilegalidade, de oficio ou por provocação de qualquer pessoa, por meio de
alo esento c fundamentado. ^

Parágrafo unico. Os licitantes não terão direito  à indenização em decorrência da
procedimento liciratório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé

  t'»*'* aujAíuttuü nu cumprimento do contrato.

ou

ao
OVAill

CAPÍTULO XVII
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art 48''. Üs horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão pública
obseryarâo o horano de Brasília, Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo e registro
no sistema eletronico e na documentação relativa ao certame.

Art, 49". Os participantes de licitação na modalidade de oreeão. na forma «letrônlrt.
icu. anciiu puüiicü suDjenvo a i.el observância do procedimento estabelecido neste Decreto e

intemer poderá acompanhar o seu desenvolvimento em tempo real, por meio da

15
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Art. 50“ As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

Os arquivos e os registros digitais relativos ao processo licitatório
permanecerão á dis|X)sição dos órgãos de controle interno c externo.

Art. 52“. Objetivando a correta aplicação deste Decreto, a Secretaria Municipal de
Administração e Planejamento, promoverá treinamento à Comissão de Licitação e aos demais
responsáveis pelo Setor de Compras c Setor de Contratos

Art 53 . Aplicam-se subsidiariamente, no que couber, para a modalidade pregão,
iiuuiiai picvibias na l,ci iwáerai n~ a.ooo de lyyj.

Art 54 . O Setor de Licitação poderá expedir normas complementares à execução do
presente Decreto, do que dará ciência direta a todos os setores que compõem a Administração
Pública Municipal, sem prejuízo de sua public^o oficial.

Art. 55“. bsíe Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art Sr.

as

SEDE DO PODER MUNICIPAL DE PIO XII, ESTADO MARANHÃO, 04 de janeiro de
2021.

ivíuMiCirtO L/b rn_/ Xii-iviA
Aurélio Pereira de Sousa

Prefeito Municipal

lí..
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ 30.422.126/0001-15

Kue» CA

V

À Assessoria Jurídica

Prefeitura Municipal de Pio Xll - MA

Senhor Assessor,

Estamos encaminhamos em anexo os autos do Processo administrativo n°.

0000000060/2023. para exame e aprovação, da Minuta do Edital e Contrato tendo como objeto o

■  Registro de preços para eventual e futura aquisição de óculos completos para atender as neces

sidades da Secretaria Municipal de Educação de Pio Xll - MA, com o disposto na Lei Federal n”

10.520/2002, Decreto Federal n° 10.024/2019, Decreto Federal n° 7.892/2013, Decreto Municipal

n° 008/2021, Decreto Municipal n® 010/2021, Lei Federal n® 8.666/1993, Lei Complementar n®

123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n® 147, de 07 de agosto de 2014, Lei Com

plementar n° 155/2016 e demais normas pertinentes  à espécie.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de

estima e consideração.

Pio Xll - MA, 31 de Janeiro de 2023.

M^cia de Mour^ Costa Martins
Secretária Municipal de Educação

fíUA DR JOÂO ALBERTO. W" 100. CENTRO PIO Xll - MA CEP: 65707-000.
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EDITAL DE LICITAÇAO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - ESTADO DO MARANHÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 0000000060/2023

LICITAÇAO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO
DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

(Artigo 48. inciso III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei
Complementar n° 147/2014).

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX.MODALIDADE

Lei 10.520/2002, Lei Complementar n®. 123/2006, Decreto
Federal n® 10.024/2019, Lei Complementar n®. 147/2014,
Decreto Municipal n° 008/2021 e Decreto Municipal 010/2021,
Decreto Federal n® 8.538/15 e alterações. Decreto Federal n®
7.892/2013 e aplicando-se subsidiariamente no que couber a
Lei 8.666/1993 e suas alterações e demais legislações
correlatas.

BASE LEGAL

Registro de preços para eventual e futura aquisição de óculos
completos para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Educação de Pio XI! - MA.

OBJETO

TIPO DA LICITAÇAO Menor Preço Por Item.

REGIME DE EXECUÇÃO Por Preço Unitário.
LOCAL DA SESSÃO
PUBLICA

http://www.licitapioxii.com.br/.

DATA E HORÁRIO DE
ABERTURA DAS
PROPOSTAS - SESSÃO
PÚBLiCA;

DE DE 2023

00:00 (. HORAS)

MODO DE DISPUTA Aberto

R$ 725.000,00 (setecentos e vinte e cinco mil reais).

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de
recursos consignados no Orçamento Geral da Prefeitura
Municipal de Pio XII/MA, que será informado no ato de
formalização do contrato, conforme Art. 7® § 2® do Decreto
Federal n® 7.892/2013.

VALOR ESTIMADO

FONTE RECURSO

RUA DR. JOAO ALBERTO. /V" 100. CENTRO - PIO XII/MA

Página 1 de 67



PIO'Kil
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII/MA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CNPJ 30.422.126/0001-15

EDITAL DE LICITAÇAO
PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX - SRP

O MUNICÍPIO DE PIO XII, ESTADO DO MARANHÃO, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE
REALIZARÁ LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, COM
CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR ITEM, NOS TERMOS DA LEI N“ 10.520,
DE 17 DE JULHO DE 2002, DO DECRETO N° 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019,
DECRETO MUNICIPAL N® 008/2021, DECRETO MUNICIPAL N° 010/2021, DECRETO
FEDERAL 7.892/2013, DA LEI COMPLEMENTAR N“ 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, DA
LEI N° 11.488, DE 15 DE JUNHO DE 2007, DO DECRETO N° 8.538, DE 06 DE OUTUBRO DE
2015, APLICANDO-SE, SUBSIDIARIAMENTE, A LEI N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E
AS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica
http://www.iicitapioxii.com.br/. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições:
coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital,
apoiado pelo setor responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet:
verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa
de lances; verificar e julgar as condições de habilitação: receber, examinar e decidir os recursos,
encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do
certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe de
apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável e propor a
homologação.

LIMITE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS:

Dia xx/xx/xxxx às xx:xx (xxxxx horas).
ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:

Dia xx/xx/xxxxx às xx:xx (xxxx horas).

SITE PARA REALIZAÇAO DO PREGÃO: www.licitapioxii.com.br

Modo de disputa; Aberto

Valor Estimado: R$ 725.000,00 (setecentos e vinte  e cinco mil reais).

1. DO OBJETO.

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para: Formação de
Registro de preços para eventual e futura aquisição de óculos completos para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Pio XII - MA, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência,
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

RUA DR. JOÃO ALBERTO. 100, CENTRO-PIO XII/MA
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1.3. O critério dejulgamento adotado será o menor preço do ITEM, observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. A quantidade indicada no Termo de Referência (Anexo I) é apenas estimativa de consumo e
será solicitada de acordo com as necessidades do órgão solicitante, podendo ser utilizada no
todo ou em parte.

1.5. Em atendimento ao disposto no artigo 48, inciso III, da Lei Complementar n° 123/2006, com
redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014.

III ● Deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisível, cota de
até 25% (vinte e cinco por cento,/ do objeto para  a contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte;

1.6. A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos II e III, da Lei
Federal n° 147/2014, não aplicará o disposto no item acima, quando:

1.6.1 Não houver um minimo de 3 (três) prestadores de serviços competitivos
enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou
regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório;
e

1.7. O tratamento diferenciado e simplificado para micro empresas e empresas de pequeno porte
não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo
do objeto a ser contratado.;

1.8. OS QUANTITATIVOS DO OBJETO DESTA LICITAÇAO DISPÕEM DE ITENS E COTAS
EXCLUSIVAS PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E COTA DE
AMPLA PARTICIPAÇÃO:

1.8.1 Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da
cota principal, ou diante de sua recusa, as licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço
do primeiro colocado da cota principal.

1.8.2 Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas
deverá ocorrer pelo menor preço, ou seja, é expressamente vedado que o fornecedor pratique
preços distintos para o mesmo item.

1.8.3 As licitantes enquadradas como microempresas ou empresas de pequeno porte poderão
cotar todos ou quaisquer grupos tanto da Cota Principal quanto da Cota Resen/ada. As demais
licitantes somente poderão cotar os grupos da Cota Principal.

1.8.4. O disposto nestes subitens não impede a contratação das microempresas ou empresas de
pequeno porte na totalidade do objeto.

RUA DR. JOÃO ALBERTO, /V® 100. CENTRO - PIO XII/MA
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2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

2.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que
somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o Art.
7°, § 2° do Decreto Federal n° 7892/2013. Não obstante as despesas resultantes da contratação
correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

3. DO CREDENCIAMENTO.

3.1.0 Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL LICITAPIOXIi que
permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA
ELETRÔNICA.

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal Licita Pio XII, no sitio http://www.licitapioxii.com.br/:

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técmica para realização das transações
inerentes a este Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir  a exatidão dos seus dados cadastrais no
PORTAL LICITAPIOXII e mantè-los atualizados Junto aos órgãos responsáveis pela informação,
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1.
no momento da habilitação

A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação

4. DA PARTICIPAÇAO NO PREGÃO.

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no portal licitapioxii.com.br.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11,488, de 2007, para o
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006.

4.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS:

Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da4.3.1.
legislação vigente;

RUA DR. JOÃO ALBERTO. N° 100. CENTRO - PIO XII/MA
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4.3.2. Que não atendam ás condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.3.3.

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 1993;

4.3.5.

dissolução ou liquidação;
Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de

4.3.6.

forma de constituição;

4.3.7.

consórcio, vez que a experiência prática demonstra que as licitações que permitem essa
participação são aquelas que envolvem serviços de grande vulto e/ou de alta complexidade
técnica. Como o presente edital foi elaborado com foco no dia a dia da Administração, e o objeto
deste certame pôde ser objetivamente definido pelo edital, por meio de especificações usuais do
mercado, consignou-se a vedação descrita no subitem acima;

Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja sua

O presente edital não prevê as condições de participação de empresas reunidas em

4.3.8.

condição (Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário).
Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCiP, atuando nessa

4.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ
“SIM” OU "NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS

SEGUINTES DECLARAÇÕES:

4.4.1.

2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;
Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de

Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno4.4.I.I.

porte, a assinalaçâo do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame com relação a estes
itens;

Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas4.4.1.2.

de pequeno porte, a assinalaçâo do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n® 123, de 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte.

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.4.3.

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;
Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Editai e que a proposta

Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitaçao no certame, ciente da4.4.4.

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

RUA DR. JOAO ALBERTO. N° 100, CENTRO-PIO XII/MA
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4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalub e e
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

4.4.6.
Normativa SLTI/MP n“ 2, de 16 de setembro de 2009.

Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução

Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho4.4.7.
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art,
5° da Constituição Federal;

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às
sanções previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABIÜTAÇAO.

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da
sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa
documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3. As Mlcroempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do
art. 43, § 1° da LC n° 123, de 2006.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.

RUA DR. JOAO ALBERTO, A/“ 100, CENTRO - PIO XII/MA
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DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.6.

6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO
SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS:

Valor unitário e total para CADA ITEM de itens (conforme o caso), em moeda corrente6.1.1.
nacional;

Marca de cada item ofertado;6.1.2.

Fabricante de cada item ofertado;6.1.3.

Descrição detalhada do objeto, contendo as Informações similares à especificação do6.1.4.

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia,
número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;^

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo  o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data
de sua apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇAO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO
DE LANCES.

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico
na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2.

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

RUADR. JOÃO ALBERTO, N° 100. CENTRO-PIO XII/MA
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A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido7.2.3.

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo7.5.1.
deste edital.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O inten/alo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser R$ 2,00 (dois) reais.

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de
serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

7.10.

“ABERTO” em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa

7.11.

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos
do periodo de duração da sessão pública.

A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será

7.12.

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de

7.13.

pública encerrar-se-á automaticamente.
Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
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Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema7.14.

poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores7.15.

deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro.

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for7.16.

recebido e registrado primeiro.

7.17.

real, do valor do menor lance registrado, vedada  a identificação do licitante.
Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo

7.18.

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão

7.19.

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após
comunicação expressa do pregoeiro aos participantes do certame, publicada no Portal
LICITAPIOXII, http://http://www.licítapioxii.com.br/, quando serão divulgadas data e hora para
a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação
do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo

7.20. Caso 0 licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.21.

encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, Junto à Receita Federal, do
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim
de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n® 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n°
8.538, de 2015,

Em relação a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez

7.22.

se encontrarem na faixa de até 5®/o (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que

7.23.

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática
para tanto.

A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma

7.24.

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem
de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou

RUA DR. JOÃO ALBERTO. AP 100, CENTRO - PIO XII/MA
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No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e emprebas7.25.

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor
oferta.

7.26.

ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas
que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.

Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação

7.27.

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de

7.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no Art. 3®, § 2®, da LEI N° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência,
sucessivamente, aos bens e serviços:

7.28.1. Produzidos no país;

7.28.2. Produzidos por empresas brasileiras;

7.28.3.

tecnologia no Pais;
Produzidos por empresas que invistam em pesquisa  e no desenvolvimento de

7.28.4.

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às
regras de acessibilidade previstas na legislação.

Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista

7.29.

dentre as propostas empatadas.
Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico

7.30.

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor
preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das
previstas neste Edital.

Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá

7.30.1.
demais licitantes.

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

7.30.2.

HORAS, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários á
confirmação daqueles exigidos neste Edital ejá apresentados.

O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS)

7.31.

proposta.
Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará  a fase de aceitação e julgamento da
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8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo
único do art. 7® e no § 9° do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019.

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os
percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009,
em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao
preço máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço
manifestamente inexequível.

8.3.1.

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a
suspeita;

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada rnediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE
ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata;

8.6. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não
aceitação da proposta.

8.6.1.
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo pregoeiro.

O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e

8.6.2.

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados
pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não
aceitação da propostav

Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que
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Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo qua\ito a
padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens
acima, o pregoeiro poderá exigir que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra,
sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 03 (TRÊS) DIAS úteis
contados da solicitação.

8.6.3.

Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do8.6.3.I.

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os
interessados, incluindo os demais licitantes.

Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.8.6.3.2.

No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem
justificativa aceita pelo pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações

previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

S.6.3.3.

Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o8.6.3.4.

pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado.
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de
uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como8.6.3.S.

protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela
análise, não gerando direito a ressarcimento.

Após a divulgação do resultado finai da licitação, as amostras entregues deverão ser8.6.3.6.

recolhidas pelos licitantes no prazo de 10 (DEZ) DIAS, após o qual poderão ser descartadas pela
Administração, sem direito a ressarcimento.

Os licitantes deverão colocar á disposição da Administração todas as condiçõesS.6.3.7.

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em lingua
portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.8. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá  a sessão, informando no "chaf a nova data
e horário para a sua continuidade.

8.9. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço,
vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

8.9.1.

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar á
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A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos8.9.2.
demais licitantes.

8.10.

pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o pregoeiro passar à
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n® 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida,
se for o caso.

Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de

Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a8.11.

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO.

9.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO
LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O
PREGOEIRO PODERÁ VERIFICAR O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE
PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A
PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA
AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL LICITAPIOXII,  E AINDA NOS SEGUINTES
CADASTROS:

9.1.1.

9.1.2.

Nacional de Empresas Punidas - CNEP (www.portaldatransDarencia.Qov.br/):

9.1.3.

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça {
www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

9.1.4.
(https7/portal.teu.aov.br/responsabilizacao-publica/licitantes-inidoneos/):

9.1.5.
União (https://certidoes-apf.apps.tcu.Qov.br/).

Possuir Cadastro do Portal Licitapioxii;

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e

Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbida

Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TC

e/ou Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal d

 o e o Cadastro

de Administrativa

U

e Contas da

9.1.6.

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de

Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor  a existência de Ocorrências9.1.6.1.

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de9.I.6.2.

fornecimento similares, dentre outros.
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O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.9.I.6.3.

Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por9.1.7.

falta de condição de participação.

No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência9.1.8.

do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação,  a habilitação dos licitantes será verificada por
meio do PORTAL LICITAPIOXII, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e
trabalhista, á qualificação econômica financeira  e habilitação técnica.

9.2.1. E dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL
LICITAPIOXII, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar,
em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.2.
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em
encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019.

O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob
pena de inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais nâo-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz.

9.6.1.

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital
a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:
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9.8. HABILITAÇAO JURÍDICA:

9.8.1.

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2.

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada
á verificação da autenticidade no sítio w\ww,portaldoempreendedor.aov.br:

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da

9.8.3.
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores:

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada

9.8.4.

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das9.8.5.

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores:

9.8.6.

autorização;
No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

9.8.7.

consolidação respectiva;
Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

9.9.1.

de Pessoas Físicas, conforme o caso;
CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro

9.9.2.

ou domicilio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, se houver, relativo à sede

9.9.3.

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751. de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal
do Brasil e da Procuradora-Gera! da Fazenda Nacional.

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

9.9.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.5.

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante

RUA DR. JOÃO ALBERTO, N° 100, CENTRO - PIO XII/MA
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A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maib ae
1943;

Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa9.9.6.
de Débitos e Certidão Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da
Fazenda Estadual onde a empresa for sediada;

Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de9.9.7.

Débitos e Certidão Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da
Fazenda Municipal onde a empresa for sediada;

9.9.8.

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

Caso 0 licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto

Caso 0 licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de
inabilitação.

9.9.9.

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.9.10.

9.10.1.

(Lei n® 11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos
60 (sessenta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial

9.10.2.

e apresentados na forma da lei acompanhada das notas explicativas devidamente registradas no
órgão competente, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigiveis

Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e
demonstrações contábeis e notas explicativas assim apresentados: Publicados em Diário Oficial
ou Publicados em jornal de grande circulação ou Por cópia do Livro Diário, devidamente
autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa, na forma da Instrução
Normativa n° 11, de 05 de dezembro de 2013, do Departamento de Registro Empresarial e
Integração - DREI, acompanhado obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento
do Livro Diário, devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante,
conforme disposto nos artigos 1.180, Parágrafo Único, 1,181, Parágrafo Único e 1.184, §2® da lei
10.406/2002;

9.10.2.1.

No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação9.10.2.2.

de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da
sociedade, devidamente registrados na Junta Comercial;

RUA DR. JOÃO ALBERTO, /V 100. CENTRO-PIO XIUMA
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As empresas com menos de 01 (um) exercício financeiro deve cumprir a exigencia9.10.2.3.

deste subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura;

E admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto9.10.2.4.
social.

Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante e acompanhado9.10.2.5.

obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, conforme disposto
nos artigos 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2° da Iei10.406/2002;

9.10.3.

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC)
superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas:

A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante h

LG =

Ativo Total Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
SG =

Ativo Circulante

LC = Passivo Circulante

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão
comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente,
o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da
contratação ou do item pertinente.

Na hipótese de alteração do Capital Social, após  a realização do Balanço Patrimonial9.10.5.

a  licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente
registrada na Junta Comercial ou Entidade em que  o Balanço foi arquivado.

A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real deverá apresentar juntamente9.10.6.

com 0 Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital - SPED
CONTÁBIL, nos termos da IN RFB 2.003/2021.

9.11. QUALIFICAÇAO TÉCNICA.

9.12. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a
licitante forneceu ou fornece bens ou materiais compatíveis com o objeto deste Pregão. O
atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço
completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores,
gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função.
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9.12.1. Caso o documento nâo seja apresentado conforme exigem o item acima, a corriissão
poderá abrir diligencia para a verificação da veracidade das informações dele constante.

9.12.2. Verificado que não se trata de documento verdadeiro, a comissão tomara as providencias
cabíveis no sentido de proceder a diligencia mais apuradas e, se for o caso. adotar outros
procedimentos a fim de aplicar punições ou representar aos órgãos competentes para adotar as
medidas necessárias.

9.12.3. É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis,
ficando vedada a apresentada com informações genéricas, tais como: ter fornecido os
materiais/produtos a contendo. Essa exigência é necessária para que, na ocasião da análise do
documento, o Julgador da proposta possa aferir efetivamente as condições de fornecimento
eficiente da empresa para a execução do objeto de maneira satisfatória.

9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora,
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa
ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada  a existência de alguma restrição no que
tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser
prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante,
mediante apresentação de justificativa.

9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de
classificação, seguir-se outra microempresa. empresa de pequeno porte com alguma restrição na
documentação fiscal e trabalhista, será concedido  o mesmo prazo para regularização.

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no '‘chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.17. Será inabilitado o licitante que nâo comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital.

9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

RUA DR. JOÃO ALBERTO. AP 100. CENTRO - PIO XWMA
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9.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

10.1.

02 (DUAS) HORAS a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:
A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de

10.1.1.
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante
ou seu representante legal.

Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras

Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para10.1.2.

fins de pagamento.

A proposta final deverá ser documentada nos autos  e será levada em consideração10.2.

no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção á Contratada, se for o caso.

10.2.1.

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada,
Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo

10.3.

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93),
Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

10.3.1.

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso,
prevalecerão estes últimos.

Ocorrendo divergência entre os preços unitários e  o preço global, prevalecerão os

10.4.

sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o Julgamento a mais
de um resultado, sob pena de desclassificação.

A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital,

A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo10.5.

considerada aquela que não corresponda ás especificações ali contidas ou que estabeleça
vinculo à proposta de outro licitante.

10.6.

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.
As propostas que contenham a descrição do objeto,  o valor e os documentos

11. DOS RECURSOS.

11.1.

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será
concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção
de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e
por quais motivos, em campo próprio do sistema.

Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da
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11.2.

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso
fundamentadamente.

Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a

11.2.1.

as condições de admissibilidade do recurso.
Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará

11.2.2.
a decadência desse direito.

A falta de manifestação motivada do licitante quanto á intenção de recorrer importará

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em
outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.3.

aproveitamento.
O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de

11.4.

endereço constante neste Edital.
Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PUBLICA.

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1.

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados  e os que dele dependam.

Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

12.1.2,
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006.
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento
da etapa de lances.

Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante

12.2.
sessão reaberta.

Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a

12.2.1.

com a fase do procedimento licitatório.
A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat"), ou e-mail, ou de acordo

12.2.2.

CADASTRO DO PORTAL LICITAPIOXII, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados
cadastrais atualizados.

A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no

RUA DR. JOÃO ALBERTO, W» 100. CENTRO - PIO XIUMA
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13. DA ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇÃO.

O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do13.1.

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular
decisão dos recursos apresentados.

Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade13.2.

competente homologará o procedimento licitatório.

14. DO REGISTRO DE PREÇOS E FORMAÇAO DO CADASTRO DE RESERVA

O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro
formal de preços relativos â prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras
da Administração Pública.

14.1.

Ata de Registro de Preços: documento vinculativo, obrigacional, com característica de
compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgão
participante e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento
convocatório e propostas apresentadas;

14.2.

14.3.

condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da
Ata de Registro de Preços,

Orgão Gerenciador: Orgão ou entidade da Administração Pública responsável pela

14.4.

dos procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a Ata de Registro de
Preços.

Orgão participante; é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa

14.5.

procedimentos iniciais da licitação, faz adesão á Ata de Registro de Preços, obedecendo às
normas vigentes.

Orgão não participante: é o órgão ou entidade que, não tendo participado dos

14.6.

ao valor da proposta do licitante mais bem classificado.
Após 0 encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços

14.7.

do certame em relação ao licitante melhor classificado.
A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado

14.8.

licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual
apresentada durante a fase competitiva.

Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do

14.9.

mais bem classificado durante a fase competitiva;
Serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos do licitante
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14.10. Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes^ue
aceitarem cotar os bens com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificado
do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não
atender aos requisitos previstos no art. 3® da Lei n° 8.666, de 1993;

14.11.
de reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas
hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do Decreto Federal 7.892/2013;

O registro a que se refere o subitem 14.10 tem por objetivo a formação de cadastro

14.12.
classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva;

Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem 14.9, serão

14.13.
contratações e somente será utilizado caso o melhor colocado no certame não assine a ata ou
tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n°
7.892/2013;

A ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas

14.14.
0 item 14.11 será efetuada, na hipótese prevista no parágrafo único do art. 13 do Decreto Federai
7.892/2013 e quando houver necessidade de contratação de fornecedor remanescente, nas
hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do Decreto Federal 7.892/2013;

A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere

14.15.
pregão, que conterá a informação dos licitantes que aceitarem cotar os bens com preços iguais
ao do licitante vencedor do certame.

O anexo que trata o item 14.10 consiste na ata de realização da sessão pública do

14.16.
vencedor do certame do SRP, sendo-lhe facultada a realização de procedimento especifico para
a aquisição pretendida, assegurando ao beneficiário do registro a preferência do fornecimento em
igualdade de condições;

A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar com o

14.17.
XII/MA;

As contratações obedecerão á conveniência e às necessidades do Município de PIO

14.18.
(conforme minuta do anexo X) ou pelos seguintes instrumentos hábeis: nota de empenho de
despesa ou autorização de compra, conforme o artigo 62 da Lei n® 8.666/93;

A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por meio de contrato

14.18.1.
deverá obedecer a todas as condições e determinações deste edital e anexos, inclusive as
especificadas na minuta do contrato.

Quando o contrato for substituído pelos instrumentos hábeis acima, o adjudicatário

14.19.
prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste
Edital;

Os licitantes que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o

14.20.
Registro de Preços e neste Edital.

Os preços registrados poderão ser cancelados nos termos estabelecidos na Ata de
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15. DA FORMALIZAÇAO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Após a homologação da licitação, a(s) licítante(s) vencedora(s) será(ão) convocada(s)15.1.

para assinar a ata de registro de preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do
recebimento da convocação e nas condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

15.1.1.

a respeito da Ata de Registro de Preços e do Contrato produzirá efeitos legais se processada por
publicação na imprensa oficial ou por escrito mediante protocolo, e-mail eletrônico ou outro meio
de registro, não sendo consideradas comunicações verbais.

A convocação da(s) vencedora(s), assim como qualquer comunicação entre as partes

15.2.

comparecer no prazo estipulado no subitem 15.1, não apresentar situação regular no ato da
assinatura da ata ou, ainda, recusar-se a assiná-lo, injustificadamente, convocar as licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

É facultada a Prefeitura Municipal de PIO XII/MA, quando a(s) convocada(s) não

15.3.

solicitado pela parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo Justificado e aceito pela
Prefeitura Municipal de PIO XII/MA.

O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual periodo, quando

16. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR

16.1.

do Sistema de Registro de Preços, e ainda o seguinte:
Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração

16.1.1.

município:
Registrar sua intenção de registro de preços no órgão responsável pelas compras do

16.1.2.

promovendo a adequação dos respectivos termos de referência ou projetos básicos
encaminhados para atender aos requisitos de padronização e racionalização;

Consolidar informações relativas á estimativa individual e total de consumo

16.1.3.
licitatório;

Promover atos necessários á instrução processual para a realização do procedimento

16.1.4.

valor estimado da licitação e consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos
órgãos e entidades participantes:

Realizar, por meio da Central de Preços, pesquisa de mercado para identificação do

16.1.5.
licitado

Confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser
inclusive quanto aos quantitativos e termo de referência ou projeto básico;

16.1.6. Realizar o procedimento licitatório;

16.1.7. Gerenciar a ata de registro de preços;
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16.1.8. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;

16.1.9.

infrações no procedimento licitatório; e
Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de

16.1.10.

descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações
contratuais, em relação às suas próprias contratações.

Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do

16.2.

execução das atividades previstas nos incisos 16.1.3, 16.1.4 e 16.1.6.
O órgão gerenciador poderá solicitar auxílio técnico aos órgãos participantes para

17. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE

O órgão participante será responsável pela manifestação de interesse em participar
do registro de preços, providenciando o encaminhamento ao órgão gerenciador de sua estimativa
de consumo, local de entrega e, quando couber, cronograma de contratação e respectivas
especificações ou termo de referência ou projeto básico, nos termos da Lei n° 8.666, de 21 de
junho de 1993, e da Lei n“ 10.520, de 17 de julho de 2002, adequado ao registro de preços do
qual pretende fazer parte, devendo ainda:

17.1.

17.1.1.

formalizados e aprovados pela autoridade competente;
Garantir que os atos relativos a sua inclusão no registro de preços estejam

17.1.2.

de Preços, sua concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento
licitatório; e

Manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante  a utilização da Intenção de Registro

17.1.3.

para o correto cumprimento de suas disposições.
Tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações

Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do
descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

17.2.

17.3.

de Preços, desde que autorizada a adesão, poderá emitir Termo de Liberação dos itens solicitados
por órgãos não participantes.

A Comissão Central de Licitação, órgão responsável pelo gerenciamento do Registro

18. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ORGAO OU ENTIDADES
NÃO PARTICIPANTES

18.1.

Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta
ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.

A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
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Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de18.2.
Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu
interesse junto ao Órgão Gerenciador da Ata, para que este, através da CCL, indique os possíveis
fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.

18.3.
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão,
desde que não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as

O quantitativo decorrente das adesões á Ata de Registro de Preços não poderá
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de
Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de
órgãos não participantes que aderirem (art. 22, §4° do Decreto n“ 7.892, de 2013, alterado pelo
Decreto n° 9.488, de 2018);

18.4.

/  à.
As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão

exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata
de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3° do Decreto n®
7892, de 2013, alterado pelo Decreto n° 9.488, de 2018);

18.5.

18.6.
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata
conforme § 6°, do artigo 22 do Decreto n° 7.892/2013;

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a

18.6.1.
a prorrogação do prazo previsto no § 6° do artigo 22 do Decreto n® 7.892/2013, respeitando o
prazo de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

A Prefeitura Municipal de PIO XII/MA poderá autorizar, excepcional e justificadamente.

Compete ao órgão não participante os atos relativos á cobrança do cumprimento pelo fornecedor
das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais,
em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

19. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.

19.1. Não haverá exigência de garantia de execução para  a presente contratação.

20. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.

20.1.
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado

20.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorizaçâo), sob pena de decair do direito à contratação,
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
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20.2.1.
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá
encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05
(cinco) dias úteis a contar da data de seu recebimento.

Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a

O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por20.2.2.

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

20.3.

adjudicada, implica no reconhecimento de que:
O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa

20.3.1.

estabelecida as disposições da Lei n*’ 8.666, de 1993;
Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali

A contratada se vincula á sua proposta e às previsões contidas no edital e seus20.3.2.

anexos;

20.3.3.

artigos 77 e 78 da Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos
79 e 80 da mesma Lei.

A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos

20.4.

assinatura do mesmo e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou
no termo de referência.

O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da

Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas,
observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n® 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos
do art. 6®, III, da Lei n® 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

20.5.

20.6.

habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a
vigência do contrato.

20.6.1.

o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas
no edital e anexos.

Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de

Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante

20.7.

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar
outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para
habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e. feita a negociação,
assinar o contrato.

Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação
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21. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.

21.1.
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as

22. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇAO.

22.1.
Termo de Referência.

Os critérios de recebimento e aceitação do objeto  e de fiscalização estão previstos no

23. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

23.1.
Referência.

As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de

24. DO PAGAMENTO.

24.1.
a este Edital.

As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

25.1.

lícitante/adjudicatárío que:
Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o

25.1.1.

convocado dentro do prazo de validade da proposta:

Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando

25.1.2. Apresentar documentação falsa;

25.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

25.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

25.1.5. Não mantiver a proposta;

25.1.6. Cometer fraude fiscal;

25.1.7. Comportar-se de modo inidôneo;

25.2.

sujeitará a empresa, ajuizo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio porcento) por dia
de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o art. N® 86, da Lei N® 8666/93.

O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame
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A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir25.2.1.

com a Prefeitura Municipal de PIO XII/MA, e poderá cumular com as demais sanções
administrativas, inclusive com as multas previstas.

A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar á25.3.

vencedora, as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N® 87, da Lei N® 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento)
sobre

0 valor total do contrato;

Suspensão temporária de participação em licitação  e impedimento de contratar com
a Prefeitura Municipal de PIO XII/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

c)

A
Sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração

da Prefeitura Municipal de PIO XII/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a
penalidade 05 (cinco) anos;

d)

Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquantoe)
perdurarem os motivos
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N® 87 da Lei N® 8.666/93, c/c art. N®
7® da Lei N® 10.520/02 e art. N° 14 do Decreto N° 3.555/00.

20.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar
da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo
encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo
prazo.

20.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de PIO XII/MA as sanções
administrativas previstas neste edital, inclusive  a reabilitação perante a Administração Pública.

20.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e  o contratado devem observar e fazer
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto
contratual.

20.6.1. PARA OS PROPOSITOS DESTA CLAUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES
PRÁTICAS:

a) PRATICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução do contrato;

RUA DR. JOÃO ALBERTO, /V’ 100. CENTRO - PIO XII/MA

Página 28 de 67



PIO]Kll NCj

i
O \●V

*?
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII/MA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CNPJ 30.422.126/0001-15

●ag/w
o

fl UBRKTA

b) PRATICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar
0 processo de licitação ou de execução do contrato:

c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou
afetar a execução do contrato.

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multílateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multílateral promover
inspeção.

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.

Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública,21.1.
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

A  IMPUGNAÇÃO DEVERA ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA21.2.
ELETRÔNICA no sistema http://www.licitapioxii.com.br/.

Caberá o pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de
recebimento da impugnação.

21.3.

Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do21.4.
certame.

Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser21.5.
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores á data designada para abertura da
sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema
Portal Licitapioxii no endereço eletrônico http://www.licitapioxii.com.br/.

O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias21.6.
úteis, contado da data de recebimento do pedido,  e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos21.7.
no certame.

A concessão de efeito suspensivo á impugnação é medida excepcional e deverá ser21.7.1.
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
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As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistemg e21.8.

vincularão os participantes e a administração.

As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros21.9.

avisos de ordem geral, serão cadastradas no sítio http://www.licitapioxii.com.br/. sendo de
responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento.

Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal21.10.

ou, no caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou
não identificado no processo para responder pela proponente.

A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio21.11.

pessoa designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir
acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se
houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular
{instrumento de mandato com poderes para impugnar  o Edital).

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicação em contrário, pelo pregoeiro.

22.2.

Todas as referências de tempo no Edital, no aviso  e durante a sessão pública22.3.
observarão o horário de Brasília - DF.

No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em ata  e acessível a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

22.4.

A homologação do resultado desta licitação não implicará direito á contratação.22.5.

As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da22.6.

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia. a finalidade e a segurança da contratação.

Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas22.7.

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital  e seus Anexos, excluir-se-á o dia22.8.
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente
na Administração.
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O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento22.9.

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da
isonomia e do interesse público.

O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas22.10.

e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

A falsidade de qualquer documento apresentado ou  a inverdade das informações nele22.10.1.

contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso
tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuizo das

demais sanções cabíveis.

Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais22.11.

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
A

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO Xll-MA poderá revogar este Pregão por razões
de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e
incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando
for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios

da ampla defesa e contraditório.

A anulação do pregão induz â do contrato.

A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

22.12.

22.12.1.

22.12.2.

É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover22.13.

diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior de informação ou de documentos que deveríam ter sido apresentados para fins de

classificação e habilitação.

O  Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico:
http://www.licitapioxii.com.br/, e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala da Comissão

Permanente de Licitação, situada no Centro Administrativo, localizado na Rua Senador Vitorino
Freire, SN, Centro, Pio Xll/MA, no horário das OShOOmin (oito horas) às 12h00min (doze horas),
mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista
franqueada aos interessados.

22.14.

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:22.15.

ANEXO l - TERMO DE REFERENCIA. ANEXO I:

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS
NO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA

HABILITAÇÃO;

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, ART. 7® DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL;
ANEXO V

PROPOSTA;
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE
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ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA;
ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE;
ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO;
ANEXO IX - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;
ANEXO X - MINUTA DO CONTRATO.

PIO Xll/MA, EM DE DE 2023.

Mareia de Moura Costa Martins

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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EDITAL DE LICITAÇÃO ■ PREGÃO ELETRÔNICO N”XXX/XXXX

TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO

1.1.0 presente Termo de Referência tem por objeto  o Registro de preços para eventual e futura

aquisição de óculos completos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de

Educação de Pio XII - MA.

2. JUSTIFICATIVA
2.1. A Constituição Federal garante a educação a todos e determina que, por meio dos Municípios
(em cooperação com os Estados e a União), promova  a educação básica pública, enquanto dever
do Estado brasileiro (artigo 205, da CF/88).

2-2. A garantia atribuída a todos na Constituição Federal prevê que a aprendizagem seja
promovida de forma gratuita e ao longo de toda a vida (Inciso IX, do artigo 206, da CF/88). Além
disso, no mesmo artigo é apresentado um requisito essencial para se alcançar o objetivo proposto
"igualdade de condições para o acesso e permanência na escola" (Inciso, I, do artigo 206, da
CF/88).

2.3. No entanto, para uma recente democracia, que precisa superar desigualdades sociais claras,
identificáveis e inquestionáveis a quem percorre  o território brasileiro, é indispensável que recorra
a outras diretrizes, para que a garantia prevista em sua Carta Magna aconteça, E a resposta è
encontrada no artigo 208, da CF/88:

Art. 208. O dever do Estado com a educação será
efetivado mediante a garantia de:

[...]

V - Acesso aos níveis mais elevados do ensino, da
pesquisa e da criação artística, segundo a capacidade
de cada um;

VI - Oferta de ensino noturno regular, adequado às
condições do educando;

VII - Atendimento ao educando, em todas as etapas da
educação básica, por meio de programas suplementares
de material didático escolar, transporte, alimentação e
assistência à saúde.

§ 1® O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito
público subjetivo.
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§ 2° O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo
Poder Público, ou sua oferta irregular, importa
responsabilidade da autoridade competente.

2.4 De acordo com dispositivo supracitado, se torna claro que a autorização constitucional é para
que a administração pública promova e zele pelos níveis mais elevados de ensino, segundo a
capacidade de cada um, com especial atenção de adequação “às condições do educando" (inciso
VI, do artigo 28, da CF/88). Ao mesmo tempo, registra-se que a não observância pela autoridade
competente imputa imediata e objetiva responsabilidade.

2.5 Nestes termos, para fazer valer a previsão constitucional sobre a adequação “ás condições
do educando” (inciso VI, do artigo 28, da CF/88) faz-se necessário identificar e diagnosticar as
limitações que compõem a realidade do aluno de uma rede de ensino, compreendo os desafios
impostos, para que a administração pública proponha soluções e atue, com os recursos públicos
disponiveis, como agente promotora de superação dos cenários encontrados.

2.6 A percepção até então apresentada, não poderia ser a interpretação de dispositivos isolados,
mas uma análise sistêmica e integrada de todo o texto constitucional que envolve o tema.
portanto, sobre o aspecto de planejamento e intenção da administração pública, vale destacar a
busca por meios legais, morais, públicos (e transparentes), para a forma mais eficiente para o
alcance de resultados nas políticas públicas de educação, segundo leciona o artigo 37 (caput).

2.7 Assim, após identificar uma grave limitação, uma verdadeira barreira, que impede que a
aprendizagem chegue a parcela dos alunos da rede de ensino, dificultando o acesso à uma
educação pública gratuita e de qualidade, a Secretaria Municipal de Educação diagnosticou que
a deficiência visual (parcial e corrigível por uso de óculos) tem sido um desafio a se enfrentar.

2.8 Portanto, na responsabilidade de fazer valer sua responsabilidade constitucionalmente
exigida, vem utilizar de seus meios e recursos públicos disponíveis para prover a aquisição e
doação de óculos ao alunado da rede de ensino do Município de PIO XII.

2.9 Com base nos elementos constitucionais, essa administração não quer se negar a cumprir os
preceitos devidos e busca dar eficiência à ação do Estado em prover educação básica pública de
qualidade, adequando-se “às condições do educando" (inciso VI, do artigo 28, da CF/88),

2.10 Para tanto, faz-se ainda necessário indicar as fontes desses recursos para a aplicar em uma
clara solução de política pública de educação. Sobre o tema, vale apresentar o artigo 212, da
CF/88 (caput) em que obriga a aplicação mínima de 25% (vinte por cento) da receita resultante
de impostos, compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento
do ensino. Então, passa-se a uma nova fase; seguir a legislação que identifica e regulamenta
aplicação de recursos em ações de manutenção e desenvolvimento de ensino.

2.11 Há duas normas que abordam a relação entre recursos públicos financeiros vinculados à
educação e a devida aplicação em ações de manutenção e desenvolvimento de ensino;

●  A Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (LDB), artigo 70; identifica quais são as ações
de manutenção e desenvolvimento de ensino;
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●  A Lei n“ 14.113, de 25 de dezembro de 2020, artigo 25: regulamenta a utilização dos
recursos do Fundeb. Na ocasião, esclarece que devem utilizados em ações de
manutenção e desenvolvimento de ensino, conforme  o artigo 70, da LDB
(supramencionado):

Art. 25.

aqueles oriundos de complementação da União,
serão utilizados pelos Estados, pelo Distrito
Federal e pelos Municípios
financeiro em que lhes forem creditados, em
ações consideradas de manutenção e de
desenvolvimento do ensino para a educação
básica pública, conforme disposto no art. 70 da
Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996.

Os recursos dos Fundos, inclusive

no exercício

2.12 Conforme o subitem anterior, esclarece-se que tanto os recursos próprios da educação
(artigo 212, da CF/88) quanto o recurso do FUNDEB estão disponíveis à aplicação em ações de
manutenção e desenvolvimento de ensino (MDE).

2.13 De modo a demonstrar a conformidade entre a aquisição dos óculos com a política
educacional, passamos ao artigo 70, da LDB. Em seu Inciso III, a norma educacional prevê que
0 uso de bens vinculados ao ensino é considerado uma modalidade de ação de MDE. Diante de
todos os argumentos expostos e sua referência constitucional, torna-se notável e claro que a
aquisição de óculos, para adequar parcela dos educandos às suas necessidades diretamente
vinculadas à aprendizagem - e assim terem acesso  á educação pública e gratuita - faz-se
necessário esse equipamento auxiliar. Para alguns, o equipamento indispensável seria outro, e
assim por diante, a Constituição Federal e a LDB se complementam para que a gestão pública
local possa atender a demandas específicas, que atendem às suas realidades; fugindo de
procedimentos padronizados que se fazem inadequados, por desconsiderem a singularidade
vivida pela comunidade escolar de cada região.

2.14 Complementarmente, o Inciso V, do artigo 70, da LDB prevê que é a realização de atividades-
meio necessárias ao funcionamento dos sistemas de ensino é considerada MDE. Também, de
igual modo, é possível relacionar que aquisição de óculos, no contexto de políticas públicas de
educação, direito à educação, adequação ao educando, já explanadas neste Item, é uma soluçâo-
meio. Indireta, que não garante por si mesma, mas promove o acesso à aprendizagem.

2.15 Vale dizer que, com os óculos não se aprende, mas sem eles é negado a possibilidade de
aprender. Portanto, essa missão a cumprir dá novo sentido a um fator critico para o sucesso do
processo de ensino-aprendizagem á parcela significativa do aluno da rede pública de ensino de
PIO XII. Assim, pode se dizer que, para o funcionamento do sistema de ensino que tem a
responsabilidade de promover, dar acesso e garantir o ensino, um elemento transformador,
corretor, desse processo, é a utilização de óculos de grau pelos alunos necessitados, dentro de
um projeto de política pública inclusiva na educação básica.

2.16 Diante disso faz necessário, a aquisição de armações, lentes e óculos completos da
Secretaria do Municipal de Educação de Pio XII - MA para os alunos da Rede Pública Municipal
Urbana e Rural do Município de PIO XII ● MA.
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3. VALOR MEDIO

3.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente Termo de Referência foi
determinado com base em pesquisas realizada através do Sistema Eletrônico Banco de Preços.
Com base em tal procedimento, foi estimado o valor total de R$ 725.000,00 (setecentos e vinte
e cinco mil reais).

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos, observando o seguinte;

> COTA RESERVADA - correspondente a 10% (dez por cento) das quantidades totais do
objeto, destinado à participação de empresas enquadradas como Microempresas - ME e
Empresas de Pequeno Porte - EPP, nos termos do Artigo 48 Inciso III da Lei Complementar
n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n® 147, de 07 de agosto de 2014;

> COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO - correspondente a 90% (noventa por cento) das
quantidades totais do objeto, destinado à participação dos interessados que atendam aos
requisitos previstos no edital;

4.1. PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS

COTA RESERVADA ME/EPP/MEI. - 10% (dez por cento)
Item Descrição UNID. QTD. V.UNIT V.TOTAL

Óculos completo.
Armação Diversas e Lente
Unifocal

1 UND R$ 265,0050 R$ 13.250,00

Óculos

Armação Diversas e Lente
Multifocal

completo
2 UND R$ 265,0050 R$ 13,250,00

Óculos completo.
Armação Diversas e Lente
Alto Ind. 1.64 Monofocal

Óculos completo.

3 UND 50 R$ 460,00 R$ 23.000,00

Armação Diversas e Lente
Alto Ind. 1.64 Multifocal

4 UND 50 R$ 460,00 R$ 23.000,00

COTA AMPLA PARTICIPAÇAO - 90% (noventa por cento)

Óculos completo. Armação
Diversas e Lente Unifocal

Óculos completo. Armação
Diversas e Lente Multifocal

Óculos completo, Armação
Diversas e Lente Alto Ind.
1.64 Monofocal

UND 450 R$ 265,00 R$

UND 450 R$ 265,00 R$

UND 450 R$ 460,00 R$

5  119,250,00

6  119.250,00

7  207.000,00

Óculos completo. Armação
Diversas e Lente Alto Ind.
1,64 Multifocal

8 UND 450 R$ 460,00 R$ 207.000,00
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5. FONTE DE RECURSOS

5.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pio XII - MA, que será informado no ato de
formalização do contrato, conforme Art, 7° § 2° do Decreto Federal n° 7.892/2013.

6. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6.1. A Prefeitura Municipal de PIO XII - MA poderá convocar as detentoras dos Registros a

fornecer os respectivos objetos, na forma e condições fixadas no presente Termo de Referência,

no Edital e na Ata de Registro de Preços, que terá validade de 1 (um) ano, contado a partir da

data de sua assinatura.

6.2- As detentoras dos Registros deverão manter as condições de habilitação exigidas neste

Pregão, durante a vigência da Ata.

6.3. A existência do Registro não obriga a Prefeitura Municipal a efetivar as contratações na

quantidade estimada, ficando-lhe facultada a aquisição por outras modalidades, respeitada a

legislação relativa ás licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro o direito de

preferência de fornecimento em igualdade de condições.

6.4. O licitante registrado na Ata de Registro de Preços estará obrigado a fornecer quantitativos

superiores àqueles registrados, em função do direito de acréscimo de até 25% (vinte e cinco por

cento) de que trata o § 1® do art. 65, da Lei Federal n® 8.666/93.

6.5. Quando da necessidade de contratação, a respectiva Secretaria Municipal de Educação,

por intermédio do fiscal do contrato por ela indicado, consultará a Prefeitura Municipal para obter

a indicação do fornecedor, dos quantitativos a que este ainda se encontra obrigado e dos preços

registrados.

6.6. Os fornecedores de bens incluídos na Ata de Registro de Preços estarão obrigados a retirar

as respectivas Notas de Empenho e a celebrar os Contratos ou instrumentos equivalentes que

poderão advir, nas condições estabelecidas no Edital e na própria Ata, observado o prazo de 05

(cinco) dias úteis, a contar da data de recebimento da notificação.

7. FORMA DE RECEBIMENTO
7.1. A entrega dos produtos deverá ocorrer de forma parcelada, de acordo com as necessidades

eventuais e futuras, mediante Autorização de Fornecimento.

7.2. A Secretaria Municipal de Educação expedirá  a Autorização de Fornecimento, observado o

prazo de entrega, emitirá o Termo de Recebimento Provisório para efeito de posterior verificação

quanto á conformidade dos materiais com as características especificadas neste Termo de

Referência e na Proposta da Contratada.
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7.3. Após verificação da qualidade e quantidade do material recebido provisoriamente, havendo
aceitação deles, a respectiva Secretaria emitirá  o Termo de Recebimento Definitivo.

7.4. Os produtos reprovados no recebimento provisório serão devolvidos, devendo a Contratada

substituí-los no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da Notificação, arcando com
todos os custos decorrentes. Caso este prazo não seja observado, será considerada inexecuçâo

contratual, com a expressa ressalva de que a substituição dos bens não exime a Contratada da
aplicação de penalidades por atraso no fornecimento.

7.5. O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto à
qualidade do produto entregue, sendo que a data de sua assinatura inicia a contagem dos prazos
de garantia e de pagamento.

7.6. O fornecedor deverá atender aos pedidos efetuados durante a vigência da Ata de Registro

de Preços, ainda que a entrega seja prevista para data posterior ao vencimento da Ata.

8. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA
8.1. O prazo de entrega será de até 15 (quinze) dias uteis, contados a partir da data de

recebimento da Autorização de Fornecimento, na qual constará o local de entrega.

8.2. Este prazo poderá ser prorrogado, desde que  a Contratada formalize o pedido por escrito e

fundamentado em motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior, obsen/ado
o art. 57, § 1°, da Lei Federal n® 8.666/93.

8.3. A entrega dos produtos será em locais determinados pela Secretaria Municipal de
Educação, indicados na Autorização de Fornecimento.

9. PRAZO DE VALIDADE

9.1.0 prazo de validade dos materiais será o indicado pelo fabricante na embalagem. Caso não
conste será de no mínimo 12 (doze) meses, contados da data de entrega.
9.2. Poderão, a critério das Secretaria Municipal de Educação, ser aceitos materiais com

até 75®/o (setenta e cinco por cento) do prazo de validade a viger.

FORMA DE PAGAMENTO
10.1. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) consecutivos, a contar da data de

assinatura, mediante a apresentação da respectiva nota fiscal/fatura, acompanhada da
respectiva Autorização de Fornecimento e da comprovação da regularidade exigida na fase de
habilitação, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

10.
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VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

11.1. A vigência dos contratos firmados será até 31 de dezembro do ano em que os mesmos
forem assinados, contado a partir da data da assinatura.

11.

12. DAS Obrigações da contratada
12.1. A CONTRATADA terá as seguintes obrigações:

a) Levar imediatamente, ao conhecimento do FISCAL DE CONTRATO, qualquer fato

extraordinário ou anormal que ocorra durante a realização do fornecimento, para adoção de

medidas cabíveis;

b) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo FISCAL DE CONTRATO,

atendendo de imediato as reclamações;

c) Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir imediatamente, às suas expensas, no todo ou

em parte, os produtos, em que se verificarem imperfeições, defeitos, incorreções ou que vierem

ser rejeitado pelo FISCAL DE CONTRATO; ^

d) Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração seja qual for, desde que praticado por

seus técnicos durante a execução do objeto contratado, ainda que no recinto da

CONTRATANTE;

e) Executar o objeto de forma meticulosa e constante, mantendo-os sempre em perfeita ordem;

f) Fornecer, na forma solicitada pelo FISCAL DE CONTRATO, Relatório de Atividades

realizadas;

g) Comunicar a CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e

prestar esclarecimentos julgados necessários;

h) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais

previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria,

uma vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a

CONTRATANTE;

i) Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas

na legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem

vítimas os seus empregados no desempenho das atividades pertinentes ao contrato ou em

conexão com elas, ainda que nas dependências da CONTRATANTE;

j) Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais, verificando sempre

0 seu bom desempenho, cumprindo os prazos estabelecidos em conformidade com a proposta

apresentada e nas orientações do FISCAL DE CONTRATO, observando sempre os critérios de

qualidade dos materiais a serem fornecidos;
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k) Executar o objeto contratual através de pessoas idôneas, assumindo total responsaBilidade

para quaisquer danos ou faltas que elas venham a cometer no desempenho de suas funções,

obrigando-se a indenizar a CONTRATANTE, por todos os danos e prejuízos que eventualmente
ocasionarem:

I) Manter um preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante o período de

vigência deste contrato, para representá-la sempre que for necessário,

m) As consultas necessárias para o bom desenvolvimento e execução contratual como também

toda estrutura necessária será fornecida de forma gratuita e de total responsabilidade da

contratada. As consultas devem ser feitas por médicos oftalmologista devidamente registrados

fornecido pela contrata e de inteira responsabilidade da mesma.

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

13.1. A CONTRATANTE terá as seguintes obrigações:

a) Promover, por meio do FISCAL DE CONTRATO designado por Portaria, o acompanhamento

do fornecimento dos materiais e a fiscalização do contrato, sob os aspectos qualitativos e

quantitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à
CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que,  a seu critério, exijam medidas corretivas
por parte dela:

b) Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a

execução do fornecimento;

c) Prestar informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelos
empregados da CONTRATADA ou por seus prepostos;

d) Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento dos materiais, desde que cumpridas todas as

formalidades e exigências do contrato;

e) Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais em desacordo com as exigências deste Termo de
Referência;

f) Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de
execução do objeto, fixando prazo para a sua correção;

g) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa realizar o fornecimento,

h) Fiscalizar para que durante a vigência do Contrato sejam mantidas as condições de

habilitação exigidas na licitação.
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14. DAS EXIGÊNCIAS ADICIONAIS GERAIS

14.1. O fornecimento do produto ocorrerá por meio de “Autorização de Fornecimento” ou

“Nota de Empenho", a ser assinado pelo Ordenador de Despesas da Prefeitura Municipal de

Pio XII - MA, conforme for o caso. contendo a informação dos itens, quantidades, preços

unitários e totais, bem como os dias, horários e endereços para entrega dos materiais. A

CONTRATANTE enviará a autorização por correspondência, e-mail ou outro meio eletrônico.

14.2. As entregas dos produtos serão parceladas e de acordo com as necessidades de consumo

do CONTRATANTE, e serão atendidas no prazo máximo de 07 (sete) dias uteis, a contar da

data do recebimento da Ordem de Fornecimento, em local e horário estabelecidos no

documento.

14.3. Os materiais deverão estar em embalagens próprias, sem qualquer violação ou

danificação, obedecendo aos respectivos prazos de validade e as marcas oferecidas;

14.4. Os produtos serão recebidos e aceitos após inspeção realizada pelo FISCAL DE

CONTRATO ou pelo servidor encarregado pelo recebimento, podendo ser rejeitado caso não

atenda ao quantitativo solicitado, não seja da marca contratada ou não esteja em perfeitas

condições para a utilização;

14.4.1. Os produtos entregues fora das especificações exigidas serão rejeitados e deverão ser

substituídos no prazo máximo de 05 (cinco) dias uteis, sob pena de aplicação de penalidade

administrativa. A CONTRATADA deverá ainda arcar com todos os custos que envolvam a

entrega do novo objeto e a retirada do que foi enviado erroneamente;

14.5. Os produtos especificados neste Termo de Referência no que couber, deverão conter em

suas embalagens as seguintes informações:

a) Tipo de armação;

b) Tipo de lente;

c) Identificação dos materiais e do estabelecimento de origem;

d) Identificação do grau em cada lente.

*A<7. N*

O
O

ÍUOHICA

O

O

15. SANÇÕES:

15.1. O não atendimento às obrigações ora estabelecidas sujeitará a CONTRATADA:

a) Advertência Escrita;

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
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d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Púbiica

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre

em que o contratado ressarcir a administração pelos prejuízos resultantes e após o prazo da

sanção aplicada com base no inciso anterior;

e) suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar

com a Prefeitura Municipal de PIO XII - MA, pelo prazo de até 01 (um) ano, no caso da não

apresentação da amostra solicitada.

16. FUNDAMENTAÇAO LEGAL

16.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta no Lei Federai n® 10.520/2002, Decreto
Federal n° 7.892/2013, Decreto Federal n® 10.024/2019, Decreto Municipal n° 008/2021. Decreto
Municipal n° 010/2021, Lei Federal n® 8.666/1993, Lei Complementar n® 123/2006, com redação
dada pela Lei Complementam® 147, de 07 de agosto de 2014, Lei Complementar n® 155/2016 e
demais normas pertinentes à espécie.
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EDITAL DE LICÍTAÇAO - PREGÃO ELETRÔNICO XXX/XXXX

ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO N“ XXX/XXXX

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000060/2023

SESSÃO PÚBLICA: —-/—-/2023. ÀS —-H-—MIN (—) HORAS.

LOCAL: PREFEITURA MUNCIPAL DE /UF

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE:

/■ A ^NOME DE FANTASIA: ;I i—.
RAZAO SOCIAL:

CNPJ:

INSC. EST.:

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM { ) NÂO{ )

ENDEREÇO:

BAIRRO: CIDADE:

CEP: E-MAIL:

TELEFONE: FAX:

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE:

CONTA BANCARIA DA LICITANTE:BANCO DA LICITANTE:

N° DA AGENCIA:

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTALITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNIDADE

R$ R$
1.
TOTAL POR EXTENSO:

A EMPRESA: DECLARA QUE:

1 - ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MAO DE OBRA E, BEM
COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS,
PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA. OS GASTOS COM TRANSPORTE E
ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS,
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RUBRICA

2 - VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.

3 - PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O
ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO.

4 - QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES. SERVIDORES DA PREFEITURA
/ UF, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉMUNICIPAL DE _

TERCEIRO GRAU.

5 - QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS MATERIAIS SERA DE ACORDO COM OS
TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR
PARTE DA CONTRATADA, DA

NA (ENDEREÇO): TODOS OS EQUIPAMENTOS
SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A
DISCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE.

ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO
^ SIMILAR,

LOCAL E DATA

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES
CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA
FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU
VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES.

OBS: AS CONSULTAS NECESSÁRIAS PARA O BOM DESENVOLVIMENTO E EXECUÇÃO
CONTRATUAL COMO TAMBÉM TODA ESTRUTUFiA NECESSÁRIA SERÁ FORNECIDA DE
FORMA GRATUITA E DE TOTAL RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA. AS CONSULTAS
DEVEM SER FEITAS POR MEDICO OFTALMOLOGISTA DEVIDAMENTE REGISTADO
FORNECIDO PELA CONTRATA E DE INTEIRA RESPONSABILIDADE DA MESMA.
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